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AUTARQUIA CAMBE PREVIDÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 069/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 

OBJETO: Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos mediante adesão ao Termo 
de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos 
diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de 
atendimento disponibilizados. 

INÍCIO DO PROCESSO: 11 de outubro de 2023. 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 

Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br  
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CAMBE PREVIDÊNCIA 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Cambé, 10 de outubro de 2023. 

À Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Abertura de Procedimento Licitatório 

Solicito a abertura de procedimento administrativo na modalidade de 
Inexigibilidade para a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos mediante adesão ao Termo de Condições 
Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços exclusivos 
dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados, para a Autarquia 
Cambé Previdência. 

Atenciosamente, 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Para - CEP 86181-310 
Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br  
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CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO 

Cambé, 11 de outubro de 2023. 

À Comissão Permanente de Licitação 

110 	Assunto: Autorização para abertura de Processo Administrativo 

Autorizo a abertura de Processo Administrativo n° 069/2023, na modalidade 
Inexigibilidade, cujo objeto é a Contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos mediante adesão ao Termo de 
Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços 
exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados, para a 
Autarquia Cambé Previdência. 

O valor global estimado para o período de 12 (doze) meses deve ser de 
aproximadamente R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Para tanto, informamos a disponibilidade orçamentaria da Autarquia Cambé —
Previdência para contratação para o no de 2023 é: 25.002.04.122.0004.2745- Atividades da 
Diretoria Administrativa e Financeira — 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica é de R$ 16.147,97 (Dezesseis mil, cento e quarenta e sete reais e noventa e sete 
centavos). 

Atenciosamente, 

A dr a Cristina a Silva 

iretora Presidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paran CEP 86181-310 

Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br  
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rcAutarquia 
.r.mat MV:DISC:A 

ESTADO DO PARANÁ 

AUTARQUIA MUNICIPAL-CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

C.N.P.J.: 20237599000199 
RUA PORTUGAL - 0000058 - CENTRO 
Telefone: 04332549454 
previdencia@cambe.pr.gov.br  

FLS.: - 004  
AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMBE PREVIDÊNCIA 

Demonstrativo das Despesas por Categoria Econômica - Empenho 
Período de 1/01/2022 até 31/12/2022 

Movimento Orçamentário e Restos 
Número 	Tipo Red. 	 Dotação 

	
Data Credor 
	

Processo 
	

Valor 
25 AUTARQUIA - CAMBE PREVIDENCIA 

339039000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
74 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 

157/2022 1-ORD 33 25.002.04.122.0004.2745.339039000000 16/03/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 2.125,35 

238/2022 1-ORD 33 25.002.04.122.0004.2745.339039000000 14/04/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 78,68 

318/2022 1-ORD 33 25.002.04.122.0004.2745.339039000000 16/05/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 18,36 

457/2022 1-ORD 33 25.002.04.122.0004.2745.339039000000 15/07/2022 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA 18,36 

Total do Subelemento: 2.240,75 
Total Anulado Orçam. do Elemento: 0,00 Total Anulado Restos do Elemento: 0,00 Total Anulado do Elemento: 0,00 

Total Orçamentário do Elemento: 2.240,75 Total Restos do Elemento: 0,00 Total do Elemento: 2.240,75 
Total Anulado Orçam. do órgão: 0,00 Total Anulado Restos do órgão: 0,00 Total Anulado do órgão: 0,00 

Total Orçamentário do Órgão: 2.240,75 Total Restos do órgão: 0,00 Total do Órgão: 2.240,75 
Total Anulado Orçam. das Despesas: 0,00 Total Anulado Restos das Despesas: 0,00 Total Anulado das Despesas: 0,00 

Total Orçamentário das Despesa: 2.240,75 Total Restos das Despesas: 0,00 Total das Despesas: 2.240,75 

• si 	4k á ceoz-e/sench-notai 

t,en-)Retto - R4 5  0t9D) 40 

• 

Emissão: 	04/09/2023 10:52:49 
	

Page 1 de 1 
Homologado 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FLS.: 

A
UTARQUIA MU ICIPAL 
CAMBE PREVID .NCIA 

Q!  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.028.316/0020-76 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/02/1970 

   

   

NOME EMPRESARIAL 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL PR 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

53.10-5-01 - Atividades do Correio Nacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

201-1 - Empresa Pública 

LOGRADOURO 

R JOAO NEGRAO 
NÚMERO 

1251 
COMPLEMENTO 
******** 

  

 

BAIRRO/DISTRITO 

REBOUCAS 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 
CEP 

80.230-150 

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SE-PR@CORREIOS.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3310-2059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/10/2023 às 09:56:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

LC
FLS.: i 	(I (2i  
AUTARQUIA MUNICIPAL 

AMP.,E. PREVIDÊNCIA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
IS E À DIVID ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CNPJ: 34.028.316/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:10:15 do di 10/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/02/2024. 
Código de controle da c rtidão: 629B.ADFD.AD95.C895 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA DA FAZENDA 

FLS.: - 	007 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

CAMBÉ .PREVIDNCIA 

As informações disponíveis não permitem a emissão de Certidão Automática para o 

requerente. 

O IPVA  em atraso é uma das  principais causas de bloqueio de emissão de certidão para 

pessoa física. 

Consulte pendência de IPVA pelo Aplicativo Serviços Rápidos - Receita Paraná (no celular) 

ou pelo portal IPVA. 

É possível também ver pendências no sistema Receita/PR - menu Certidões - Prévia de 

Certidão. 

Caso deseje uma Certidão Positiva, preencha o Requerimento e envie por e-protocolo. 

VOLTAR 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa  

  



Prefeitura Municipal de Cambé 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO QUANTO AOS DÉBITOS À FAZENDA M 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N°/ANO: 27018/2023  

CONTRIBUINTE: 614432 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. 

CPF/CNPJ: 34.028.316/0020-76 

ENDEREÇO: RUA JOAO NEGRAO 
	

N°: 1251 

BLOCO: 
	 APTO/SALA/LOJA: 

BAIRRO: REBOUCAS 

COMPLEMENTO: 

MUNICIPIO: CURITIBA 
	

UF: 	 CEP: 80.230-150 

Conforme disposto no Art. 194 do Código Tributário Municipal — CTM-, aprovado pela Lei 
n° 454/83 de 22/12/1983, a alterações posteriores, certificamos que revendo nossos 
registros não encontramos, nesta data, débitos de tributos Mobiliários, Imobiliários e de 
Dívida Ativa, pendentes de regularização referente ao contribuinte de que se trata. Fica 
ressalvado o direito de o Município inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas 
em levantamentos posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 

geradores já ocorridos. 

FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIA/LICITAÇÃO. 

Emitida em: 11/10/2023 Válida até: 09/01/2024 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS À DATA DE EMISSÃO. 

Código de Autenticidade: 1bb95e248994 
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autenticacao/certidaoAutenticado  

(s  

RUA PARA, 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240 

Fone: (43) 3174-05651 e-mail: iss@cambe.pr.gov.br  1 site: http://www.cambe.pr.gov.br  

FLS.:. 	008 

AUTARQUIA MUNICIPAL 
jrát2511 N CIA 



FLS.: 	ODS 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 	
CAMRÉ PREVIDÊN'IA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ÇA1WC 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão 	10.803.499 

CNPJ- 	34.028.316/0020-76 

Nome: 	EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos de responsabilidade do sujeito passivo 
acima identificado, ainda não registrados ou que venham a ser apurados, é certificado que: 

Constam débitos tributários na origem administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e/ou débitos tributários e 
não tributários inscritos em dívida ativa administrados pela Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 	no 	endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba.pr. gov.briCertidaoNalidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 24/03/2021. 
Emitida às 07:56 do dia 11/10/2023. 
Código de autenticidade da certidão: 13775A4FF4B947B42973DD5190273AFE78 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 0910112024 — Fornecimento Gratuito 

Vocé também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



CAI A 
CAIXA ECONÕM A FEDERAL.  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.028.316/0020-76 

Razão 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Social: 
Endereço: 	RUA JOSE LOUREIRO 540 / CENTRO / CURITIBA / PR / 80002-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Emitido em atendimento a determinação "udicial. 

Validade:03/10/2023 a 01/11/2023 

Certificação Número: 2023100317283889384003 

Informação obtida em 11/10/2023 10:06:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 34.028.316/0020-76 
Certidão n°: 55771671/2023 
Expedição: 11/10/2023, às 10:06:54 
Validade: 08/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (MATRIZ E 

FILIAIS), 	inscrito(a) 	no CNPJ sob o n° 	34.028.316/0020-76, 	CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento 
de obrigações estabelecidas no(s) 	processo(s) 	abaixo: 

0126900-98.2000 5.01.0026 - TRT 01 Região ** (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100152-28.2020 5.01.0026 - TRT 01' Região ** (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100806-44.2022 5.01.0026 - TRT 01' Região ** (26a VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100047-46.2023 5.01.0026 - TRT 01' Região ** (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100113-26.2023 5.01.0026 - TRT 01' Região ** (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100274-36.2023 5.01.0026 - TRT 01' Região ** (26' VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100467-51.2023.5.01.0026 - TRT Ola Região ** (26a VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0100561-21.2019.5.01.0064 TRT Ola  Região ** (64a  VARA DO TRABALHO DO RIO 

DE JANEIRO) 
0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02a  Região ** (10a  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0130300-29.2009.5.02.0010 - TRT 02' Região ** (10a VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0175500-33.1994.5.02.0027 	- TRT 02a Região * (27' VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0114200-20.2002.5.02.0050 	- TRT 02a Região * (50a  VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO) 
0189500-87.1998.5.05.0003 - TRT 05' Região ** 	(3a VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0001208-61.2011.5.05.0004 - TRT 05a  Região * 	(4a VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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0144700-33.1996.5.05.0006 	- TRT 058  Região ** (6a VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0060100-51.2002.5.05.0012 	- TRT 058  Região ** (128  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0000739-22.2010.5.05.0013 	- TRT 05 Região * (138  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0000886-39.2010.5.05.0016 - TRT 058  Região * (168 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0001299-37.2010.5.05.0021 - TRT 05a Região * (218  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

• 
0000883-35.2011.5.05.0021 

SALVADOR) 

TRT 05' Região ** (218 VARA DO TRABALHO DE 

0047400-42.2004.5.05.0022 TRT 058  Região ** (228  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0048500-32.2004.5.05.0022 - TRT 058  Região * (228  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0000511-07.2016.5.05.0023 	- TRT 058  Região ** (238  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0000644-32.2010.5.05.0032 	- TRT 058  Região ** (328 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0073500-84.2007.5.05.0036 TRT 05' Região ** (368  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0196700-62.2006.5.05.0037 	- TRT 05a Região ** (378  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0063400-95.2006.5.05.0039 TRT 058  Região ** (398  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 

• 0063500-50.2006.5.05.0039 TRT 05a Região ** (398  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0063600-05.2006.5.05.0039 TRT 058  Região ** (398  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0063800-12.2006.5.05.0039 	- TRT 05' Região ** (398 VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0063900-64.2006.5.05.0039 	- TRT 05' Região ** (398  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0100500-84.2006.5.05.0039 TRT 05a Região ** (398  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0077600-73.2007.5.05.0039 	- TRT 058  Região ** (398  VARA DO TRABALHO DE 

SALVADOR) 
0133500-33.2000.5.05.0121 TRT 058  Região * (18  VARA DO TRABALHO DE 

CANDEIAS) 
0065500-38.2006.5.05.0131 - TRT 05a Região ** (18  VARA DO TRABALHO DE 

CAMAÇARI) 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bJ  
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gião ** 	(38  VARA DO TRABALHO DE 

CAMAÇARI) 
0106400-34.2006.5.05.0464 - TRT 05' Região ** 	(48  VARA DO TRABALHO DE 

ITABUNA) 

0146100-80.2007.5.05.0464 	- TRT 05a Região * 	(48 VARA DO TRABALHO DE 

ITABUNA) 
0053300-02.2002.5.05.0531 - TRT 05' Região ** 	(1' VARA DO TRABALHO DE 

TEIXEIRA DE FREITAS) 
0000178-25.2019.5.05.0581 - TRT 05' Região ** 	(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

0000320-24.2022.5.05.0581 - TRT 05' Região ** (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 
** 

0001949-67.2010.5.05.0641 	- 	TRT 	058 	Região ** 	(VARA DO TRABALHO DE 

0030100-66.2005.5.06.0002 	- TRT 06a Região ** 	(28 VARA DO TRABALHO DO 

0000229-78.2011.5.06.0002 	- TRT 06' Região * 	(28 VARA DO TRABALHO DO 

0153200-68.2004.5.06.0010 - TRT 06' Região ** 	(10 8  VARA DO TRABALHO DO 

0124100-80.2009.5.06.0014 	- TRT 06 8  Região * 	(148  VARA DO TRABALHO DO 

0000895-69.2014.5.09.0009 - TRT 09' Região ** 	(9a VARA DO TRABALHO DE 

0001435-20.2014.5.09.0009 - TRT 09a Região ** 	(98  VARA DO TRABALHO DE 

411 	0359400-47.2009.5.09.0011 - TRT 09' Região ** 	(11a VARA DO TRABALHO DE 

0160400-69.2005.5.11.0005 	- TRT 11' Região * 	(5a VARA DO TRABALHO DE 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.1r Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.1r 

0000951-46.2014.5.05.0581 - TRT 05a Região (VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ) 

GUANAMBI) 

RECIFE) 

RECIFE) 

RECIFE) 

RECIFE) 

CURITIBA) 

CURITIBA) 

CURITIBA) 

MANAUS) 
0028518-89.2022.5.15.0000 - TRT 158  Região 

0005857-82.2023.5.15.0000 	TRT 158  Região 
0007503-30.2023.5.15.0000 	TRT 158  Região 

0007544-94.2023.5.15.0000 - TRT 158  Região 

0007571-77.2023.5.15.0000 - TRT 158  Região 

0023208-68.2023.5.15.0000 - TRT 158  Região 

0025419-77.2023.5.15.0000 - TRT 158  Região 
0025989-63.2023.5.15.0000 - TRT 158  Região 

0032583-93.2023.5.15.0000 	TRT 158  Região 

0006200-11.2007.5.15.0042 	TRT 15 8  Região ** (28  VARA DO TRABALHO DE 

RIBEIRÃO PRETO) 
0058600-19.2006.5.15.0080 - TRT 158  Região ** (VARA DO TRABALHO DE JALES) 
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0075901-92.2002.5.17.0005 - TRT 17a Região ** (5a  VARA DO TRABALHO DE 

VITÓRIA) 
0168300-37 2003.5.20.0001 - TRT 20a  Região ** (la VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0000716-61.2011.5.20.0001 - TRT 20a  Região ** (1' VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0090600-45.2004.5.20.0002 - TRT 20' Região ** (2a  VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 
0089200-84.2004.5.20.0005 - TRT 20' Região * (5a  VARA DO TRABALHO DE 

ARACAJU) 

110 	
0000263-26.2017.5.21.0002 - TRT 21' Região 

NATAL) 	

** (2a  VARA DO TRABALHO DE 

0000880-67.2014.5.21.0009 - TRT 21a Região ** (9a  VARA DO TRABALHO DE 

NATAL) 
0000110-30.2021.5.21.0009 - TRT 21a Região ** (9a  VARA DO TRABALHO DE 

NATAL) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 71. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

• a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de 
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a 
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de 
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Dúvidas e sugestões: ondt@tst.jus.b 

-) 
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Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

• 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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IDENTIFICAÇÃO GERAL 

1 AU UNRQUL 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS LÇAMBÉ P. 

CNPJ: 34.028.316/0001-03 - NIRE: 5350000030-5 

Empresa Pública de Capital Fechado 

Histórico de 

Atualização: 

Documento de Aprovação 
Data de 

Aprovação 

9' Assembleia Geral Extraordinária 28/04/2017 

11' Assembleia Geral Extraordinária 30/01/2018 

12' Assembleia Geral Extraordinária 26/06/2018 

13' Assembleia Geral Extraordinária 04/04/2019 

18' Assembleia Geral Extraordinária 28/01/2020 

19a Assembleia Geral Extraordinária 24/11/2020 

24' Assembleia Geral Extraordinária 04/10/2021 

26' Assembleia Geral Extraordinária 15/09/2022 

FLS.: a 	017 
MUNICIPAL 

,EVIDÊNCIA 

• 
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CAPÍTULO 1 - DESCRIÇÃO DA EMPRESA 

Seção I 
Razão Social e Natureza Jurídica 

Art. 1° A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública de 
capital fechado, é regida por este estatuto, especialmente, pelo Decreto-lei de 
criação n° 509 de 20 de março de 1969 (alterado pela Lei n° 12.490, de 16 de 
setembro de 2011), pelas Leis n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, n° 6.538, de 22 
de junho de 1978, n° 13.303, de 30 de junho de 2016 e pelo Decreto n° 8.945, de 27 
de dezembro de 2016 e demais legislações aplicáveis. 

Seção II 
Da Sede e da Representação Geográfica 

Art. 2° A ECT tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e pode criar 
filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos no 

País e no exterior. 

Seção III 
Do Prazo de Duração 

Art. 3° O prazo de duração da ECT é indeterminado. 

Seção IV 
Do Objeto Social 

Art. 4° A ECT tem por objeto social, nos termos da lei: 

I - planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama; 

II - explorar os serviços postais de logística integrada, financeiros e eletrônicos; 

III - explorar atividades correlatas; e 

IV - exercer outras atividades afins, autorizadas pelo ministério supervisor. 

Art. 5° A ECT poderá, para a consecução do seu objeto social, constituir subsidiárias, 
assumir o controle acionário de e/ou participar do capital de outras empresas, 
relacionadas ao seu objeto social, desde que expressamente autorizado em lei. 

Seção V 
Do Capital Social 

Art. 6° O capital social da ECT é R$ 3.403.457.702,21 (três bilhões, quatrocentos e 
três milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil, setecentos e dois reais e vinte e 
um centavos), totalmente subscrito e integralizado, constituído integralmente pela 

União. 

ESTATUTO 
SOCIAL 
DOS CORREIOS 

- 4 - 
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Seção I 

Da Caracterização 

Art. 7° A Assembleia Geral é o órgão máximo da ECT com poderes para deliberar 
sobre todos os negócios relativos ao seu objeto e é regida pela Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e 
o Estatuto Social da Empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros a 
qualquer tempo. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano, 
nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, 
para deliberação das matérias previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste Estatuto Social exigirem. 

Seção II 
Da Composição 

Art. 8° A Assembleia Geral é composta por um único acionista, representado pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Parágrafo único. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Presidente do 
Conselho de Administração da ECT (ou pelo substituto que ele vier a designar), que 
escolherá o secretário da Assembleia Geral. 

Seção III 
Da Convocação 

Art. 9° Ressalvadas as exceções previstas na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração (ou pelo substituto que ele vier a designar), respeitados 
os prazos previstos na legislação. 

Seção IV 
Da Deliberação 

Art. 10. A Assembleia Geral tratará exclusivamente do objeto previsto nos editais de 
convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da assembleia. 

Seção V 
Das Competências 

Art. 11. A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e no Decreto n° 1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á para 
deliberar sobre alienação, no todo ou em parte, das ações do capital social de 
empresas controladas. 

ESTATUTO 
SOCIAL 
DOS CORREIOS 
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Seção I 
Dos Órgãos Estatutários 

Art. 12. A ECT terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários: 
I - Conselho de Administração; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal; 
IV - Comitê de Auditoria; 
V - Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração; e 
VI - Outros comitês de assessoramento ao Conselho de Administração. 

Art. 13. A ECT será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria 
Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação 
aplicável e pelo presente Estatuto Social. 

Art. 14. Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta, os 
administradores deverão orientar a execução das atividades da ECT com observância 
dos princípios e das melhores práticas adotados e formulados por instituições e 
fóruns nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança 

corporativa. 

Seção II 
Dos Requisitos e Vedações para Administradores 

Art. 15. Os administradores da ECT, inclusive os conselheiros representantes dos 
empregados, deverão atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações para 
o exercício de suas atividades previstos nas Leis n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro 
de 2016. 

Parágrafo único. Além dos requisitos previstos no caput, para investidura como 
membro da Diretoria Executiva, os eleitos deverão ter idade mínima de 35 (trinta e 
cinco) anos, e ter, no mínimo, 5 (cinco) anos de conclusão da formação acadêmica e 
observar os demais requisitos estabelecidos na Política de Indicação da Empresa. 

Art. 16. O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de novos 
membros desse colegiado e perfis para aprovação da assembleia, sempre 
relacionadas aos resultados do processo de avaliação e às diretrizes da Política de 
Indicação e do Plano de Sucessão. 

Seção III 
Da Verificação dos Requisitos e Vedações para Administradores 

Art. 17. Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores deverão ser 
respeitados em todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de 

recondução. 

§ 1° Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida peto 
formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais e disponibilizado em seu sítio eletrônico. 
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§ 2° A ausência dos documentos referidos no § 1° importará e 
formulário pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuner 
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§ 3° O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar se 
os requisitos e vedações estão atendidos, por meio da análise da autodeclaração 
apresentada pelo indicado (nos moldes do formulário padronizado) e sua respectiva 
documentação. 

Seção IV 
Da Posse e Recondução 

Art. 18. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva serão 
investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do 
respectivo colegiado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
eleição ou nomeação. 

Parágrafo único. O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação 
de, pelo menos, 1 (um) domicílio no qual o administrador receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as 

• quais se reputarão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, cuja 
modificação somente será válida após comunicação por escrito à ECT. Além disso, o 
termo de posse contemplará a sujeição do administrador ao Código de Conduta e às 
políticas da ECT. 

Art. 19. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva 
eleição ou nomeação. 

Parágrafo único. Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos 
mediante assinatura do termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Art. 20. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada membro 
estatutário deverá apresentar à ECT, que zelará pelo sigilo legal, Declaração de 
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa Física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil - RFB ou autorização de acesso às 
informações nelas contidas. 

411 	
Parágrafo único. No caso dos diretores, a declaração anual de bens e rendas também 
deve ser apresentada à Comissão de Ética Pública da Presidência da República -
CEP/PR. 

Seção V 
Da Perda do Cargo para Administradores, Conselho Fiscal, Comitê de 

Auditoria e Demais Comitês de Assessoramento 

Art. 21. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo quando: 

I - o membro do Conselho de Administração ou Fiscal ou dos Comitês de 
Assessoramento deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 3 (três) 
intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, sem justificativa; 

II - o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do cargo por mais de 8 
(oito) dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias, ou nos casos 
autorizados pelo Conselho de Administração. 
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Seção VI 
Da Remuneração 

FARQUIA MUNICIPAL 
C.AMP.'• Pç> rzyTD -IA 

' 

Art. 22. A remuneração dos membros estatutários e, quando aplicável, dos demais 
comitês de assessoramento, será fixada anualmente em Assembleia Geral, nos termos 
da legislação vigente, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração 
não prevista em Assembleia Geral. 

Parágrafo único. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será fixada, em 
Assembleia Geral, em montante não inferior à remuneração dos conselheiros fiscais. 

Art. 23. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria e 
demais órgãos estatutários terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada 
necessárias ao desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade em que 

for realizada a reunião. 

Parágrafo único. Caso o membro resida na mesma cidade da sede da ECT, esta 
custeará as despesas de locomoção e alimentação. 

Art. 24. A remuneração mensal devida aos membros dos Conselhos de Administração 
e Fiscal da ECT não excederá a 10% (dez por cento) da remuneração mensal média 
dos membros da Diretoria Executiva, sendo vedado o pagamento de participação, de 
qualquer espécie, nos lucros da Empresa. 

Seção VII 
Do Treinamento 

Art. 25. Os administradores e os conselheiros fiscais, inclusive os representantes dos 
empregados, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos 
disponibilizados direta ou indiretamente pela Empresa, conforme disposições da Lei 
n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 

2016. 

Art. 26. É vedada a recondução do administrador ou do conselheiro fiscal que não 
participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela ECT nos últimos 2 (dois) 

anos. 

Seção VIII 
Do Código de Conduta e Integridade 

Art. 27. A Empresa disporá de Código de Conduta e Integridade, elaborado e 
divulgado na forma da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto n° 8.945, 
de 27 de dezembro de 2016. 

Seção IX 
Do Conflito de Interesses 

Art. 28. Nas reuniões dos órgãos colegiados, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu 
conflito de interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

Parágrafo único. Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o 
conflito, caso dele tenha ciência, devendo o órgão colegiado deliberar sobre o 
conflito conforme seu regimento e legislação aplicável. 
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Seção X 
Defesa Judicial e Administrativa 
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Art. 29. Os administradores e os conselheiros fiscais são responsáveis, na forma da 
lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições. 

Art. 30. A ECT, por intermédio de sua consultoria jurídica ou mediante advogado 
especialmente contratado, deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da 
Diretoria Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos 
judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercício 
do cargo ou função, nos casos em que não houver incompatibilidade com os 
interesses da Empresa. 

5 1° O benefício previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho 
de Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figuram no 
polo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrência de atos que 
tenham praticado no exercício de competência delegada pelos administradores. 

§ 2° A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida pelo 

Conselho de Administração. 

§ 3° Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o beneficiário da defesa 
for condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em 
violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá 
ressarcir à ECT todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pela Empresa, 
além de eventuais prejuízos causados. 

Art. 31. Fica assegurado aos administradores e conselheiros fiscais, bem como aos 
ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informações e documentos 
constantes de registros ou de banco de dados da ECT, indispensáveis à defesa 
administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados 
durante seu prazo de gestão ou mandato. 

Seção XI 
Do Seguro de Responsabilidade 

Art. 32. A ECT poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil 
permanente em favor dos administradores, conselheiros fiscais e membros do Comitê 
de Auditoria e do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, na 
forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, para cobertura das 
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e 
administrativos instaurados em face deles, relativos às suas atribuições junto à 
Empresa. 

Seção XII 
Da Quarentena para Diretoria 

Art. 33. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de 
atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo 
estabelecidos na legislação pertinente. 

§ 1° Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que estiver em 
situação de impedimento poderá receber remuneração compensatória equivalente 
apenas ao honorário mensal da função que ocupava, observados os §5 2° e 3° deste 

artigo. 
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§ 2° Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da Ditoria 
Executiva que retornar, antes do término do período de impe'miá, ao 
desempenho da função que ocupava na administração pública ou privada. AUTARQUIA MUNICIPAL 

e, PREVIDÊNCIA 
§ 3° A configura9ão da situação de impedimento dependerá de prévia maniratnt
da Comissão de Etica Pública da Presidência da República. 

CAPÍTULO IV - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Da Caracterização 

Art. 34. O Conselho de Administração é o órgão de deliberação estratégica e 
colegiada da ECT e deve exercer suas atribuições considerando os interesses de longo 
prazo da Empresa, os impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no 
meio ambiente e os deveres fiduciários de seus membros, em alinhamento ao 
disposto na Lei n° 13.303/2016. 

Seção II 
Da Composição 

Art. 35. O Conselho de Administração é composto por 7 (sete) membros, a saber: 
I - 4 (quatro) indicados pelo ministro de estado supervisor; 
II - o Presidente da ECT; 
III - 1 (um) indicado peto Ministro de Estado da Economia; 
IV - 1 (um) representante dos empregados, nos moldes da Lei n° 12.353, 28 de 

dezembro de 2010. 

§ 1° Os membros da Diretoria Executiva, exceto o Presidente da ECT, não poderão 
compor o Conselho de Administração, podendo, no entanto, serem convocados por 
esse colegiado para participarem de reuniões, sem direito a voto. 

§ 2° O Presidente da ECT não poderá ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração, mesmo que temporariamente. 

Art. 36. O Presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão escolhidos 
na primeira reunião do órgão que ocorrer após a eleição de seus membros, devendo o 
Presidente ser um dos membros indicados pelo ministro de estado supervisor. 

Art. 37. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte 
e cinco por cento) de membros independentes, sendo que os critérios de 
independência deverão respeitar os termos do art. 22, § 1°, da Lei n° 13.303, de 30 
de junho de 2016 e do art. 36, § 1°, do Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

Parágrafo único. Quando, em decorrência da observância do percentual acima 
mencionado, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro: 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); e 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 
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Art. 38. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá 
verificar o enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da 
análise da autodeclaração apresentada e respectivos documentos (nos moldes do 
formulário padronizado). 

Seção III 
Do Prazo de Gestão 

Art. 39. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 

§ 1° No prazo do caput serão considerados os períodos anteriores de gestão ocorridos 
há menos de 2 (dois) anos. 

§ 2° Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o retorno de membro do 
conselho de administração para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período 
equivalente a um prazo de gestão. 

§ 3° O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração se prorrogará até 
a efetiva investidura dos novos membros. 

Seção IV 
Da Vacância e Substituição Eventual 

Art. 40. No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será nomeado 
pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral 
subsequente. Caso ocorra a vacância da maioria dos cargos, será convocada 
Assembleia Geral para proceder a nova eleição. 

Parágrafo único. Para o Conselho de Administração proceder à nomeação de 
membros para o colegiado, na forma do caput, deverão ser verificados, pelo Comitê 
de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, os mesmos requisitos de 
elegibilidade exigidos para eleição em assembleia geral de acionistas. 

Art. 41. A função de conselheiro de administração é pessoal e não admite substituto 
temporário nem suplente, inclusive para representante dos empregados. 

Parágrafo único. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro do Conselho, o colegiado deliberará com os remanescentes. 

Seção V 
Da Reunião 

Art. 42. O Conselho de Administração se reunirá, com a presença da maioria dos seus 
membros, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 

necessário. 

Art. 43. O Conselho de Administração será convocado por seu Presidente ou pela 
maioria dos membros do colegiado. 

Art. 44. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente 
justificadas peta Empresa e acatadas pelo colegiado. 
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Art. 45. As reuniões do Conselho de Administração podem ser presenciai FLa9ede 
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Art. 46. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes 
e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 

Art. 47. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração, o Presidente terá 
o voto de desempate, além do voto pessoal. 

Art. 48. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o conselheiro dissidente que faça consignar sua divergência em ata 
de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho 
de Administração. 

Art. 49. As atas do Conselho de Administração devem ser redigidas com clareza e 
registrar as decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as 
abstenções de voto. 

• Seção VI 

Das Competências 

Art. 50. Compete ao Conselho de Administração: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da ECT; 

II - avaliar, a cada 4 (quatro) anos, o alinhamento estratégico, operacional e 
financeiro das participações da ECT ao seu objeto social, devendo, a partir dessa 
avaliação, recomendar a sua manutenção, a transferência total ou parcial de suas 
atividades para outra estrutura da administração pública ou o desinvestimento da 
participação; 

III - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da ECT, inclusive o 
Presidente, fixando-lhes as atribuições; 

IV - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a qualquer 
tempo, os livros e papéis da Empresa, solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 

V - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação 
dos acionistas em assembleia; 

VI - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia 
Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais"; 

VII - convocar a Assembleia Geral; 

VIII - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria 
Executiva, encaminhando-as à Assembleia Geral para aprovação; 

IX - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada 
decisória; 

X - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais 
e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
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XI - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, 
rescisão dos respectivos contratos; 

XII - aprovar as Políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos, Div 
Participações Societárias, bem como outras políticas gerais da ECT; 

XIII - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de investimentos, e as 
metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva; 

XIV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela Empresa, sem prejuízo da atuação do 
Conselho Fiscal; 

XV - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de 
controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos aos 
quais está exposta a ECT, inclusive os riscos relacionados à integridade das 
informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e 
fraude; 

XVI - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva; 

XVII - identificar a existência de ativos não de uso próprio da Empresa e avaliar a 
necessidade de mantê-los; 

XVIII - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social da ECT, em conformidade 
com o disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

XIX - aprovar o Plano Anual de Auditoria Interna - PAINT e o Relatório Anual das 
Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do Presidente da ECT; 

XX - criar comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, para 
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a 
decisão a ser tomada pelo colegiado seja tecnicamente fundamentada; 

XXI - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho de 
Administração; 

XXII - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de conformidade e 
gerenciamento de riscos a membros da Diretoria Executiva; 

XXIII - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de 
previdência complementar que administra o plano de benefícios da ECT e da 
operadora do plano de saúde; 

XXIV - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, observados os quesitos 
mínimos dispostos no inciso III do art. 13 da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016; 

XXV - aprovar as nomeações e destituições dos titulares da auditoria interna, e 
submetê-las à aprovação da Controladoria-Geral da União; 

XXVI - conceder afastamento e licença ao Presidente da ECT, inclusive a título de 
férias; 

XXVII - aprovar o Regimento Interno do Conselho de Administração, o Regimento 
Interno da ECT, o Regimento Interno do Comitê de Auditoria e o Regimento Interno 
dos demais comitês de assessoramento; 
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XXIX - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não vinc 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, cuja elaboração 
deve ser coordenada pelo Presidente do Conselho de Administração; 

XXX - aprovar as atribuições dos diretores executivos não previstas no Estatuto 
Social; 

XXXI - aprovar o Regulamento de Licitações; 

XXXII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou 
compromisso arbitral, observada a política de alçada da Empresa; 

XXXIII - discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e 
relacionamento com partes interessadas; 

XXXIV - aprovar e divulgar a Carta Anual com explicação dos compromissos de 
consecução de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei n° 13.303, de 
30 de junho de 2016; 

• XXXV - avaliar os diretores e os membros de comitês estatutários da ECT, nos termos 
do inciso III do art. 13 da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, com o apoio 
metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração; 

XXXVI - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a 
serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva; 

XXXVII - promover anualmente a análise das metas e resultados na execução do plano 
de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus integrantes 
responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao 
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas; 

XXXVIII - propor à Assembleia Geral a remuneração dos administradores e dos 
membros dos demais órgãos estatutários da ECT; 

XXXIX - executar e monitorar a remuneração de que trata o inciso anterior, inclusive 
a participação nos lucros e resultados, dentro dos limites aprovados pela Assembleia 
Geral; 

XL - autorizar a constituição de subsidiárias, bem como a aquisição de participação 
minoritária em empresa; 

XLI - aprovar o Regulamento de Pessoal, bem como quantitativo de pessoal próprio e 
de cargos em comissão, acordos coletivos de trabalho, programa de participação dos 
empregados nos lucros ou resultados, plano de cargos e salários, plano de funções, 
benefícios de empregados e programa de desligamento de empregados; 

XLII - aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de 
previdência complementar; 

XLIII - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva resultante 
da auditoria interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência 
complementar e da operadora do plano de saúde. 
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3. . 
Seção VII 

Das Competências do Presidente do Conselho de Admi 

Art. 51. Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

I - presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto Social e do 
Regimento Interno; 

II - interagir com o ministério supervisor e demais representantes do acionista 
controlador, no sentido de esclarecer a orientação geral dos negócios, assim como 
questões relacionadas ao interesse público a ser perseguido pela ECT, observado o 
disposto no artigo 89 da Lei n° 13.303/2016; 

III - estabelecer os canais e os processos para interação entre os acionistas e o 
Conselho de Administração, especialmente no que tange às questões de estratégia, 
governança, remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, 
observado o disposto no artigo 89 da Lei n° 13.303/2016. 

CAPÍTULO V - DIRETORIA EXECUTIVA 

Seção I 
Da Caracterização 

Art. 52. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representação, 
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da ECT em conformidade com a 
orientação geral traçada pelo Conselho de Administração. 

Seção II 
Da Composição e Investidura 

Art. 53. A Diretoria Executiva, eleita pelo Conselho de Administração, é composta 
pelo Presidente e 6 (seis) diretores executivos. 

Art. 54. É condição para investidura em cargo de diretoria da ECT a assunção de 
compromisso com metas e resultados específicos a serem alcançados, que deverá ser 
aprovado pelo Conselho de Administração. 

Seção III 
Do Prazo de Gestão 

Art. 55. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será unificado e de 2 (dois) anos, 
sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas. 

§ 1° Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro da Diretoria 
Executiva para a ECT só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um 
prazo de gestão. 

5 2° No prazo a que se refere o caput serão considerados os períodos anteriores de 
gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos e a transferência de diretor para outra 
diretoria da ECT. 
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§ 3° O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva se prorrogará até a 
efetiva investidura dos novos membros. 

Seção IV 
Da Licença, Vacância e Substituição Eventual 

FLS.: - 	031. 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

CAMBÉ-  PP.EviDÊ.NCIA 

Art. 56. Em caso de vacância, ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro da Diretoria Executiva, o Presidente designará o substituto dentre os 

membros da Diretoria Executiva. 

Art. 57. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Presidente da 
ECT, o Conselho de Administração designará o seu substituto. 

Parágrafo único. O substituto do Presidente da ECT não o substitui como membro do 

Conselho de Administração. 

Art. 58. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias 
de licença remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) 
períodos, sendo vedada sua conversão em espécie e indenização. 

Seção V 
Da Reunião 

Art. 59. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por semana e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 60. A Diretoria Executiva será convocada pelo Presidente da ECT ou pela maioria 

dos membros do colegiado. 

Art. 61. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente 
justificadas pela ECT e acatadas pelo colegiado. 

Art. 62. As reuniões da Diretoria Executiva podem ser presenciais, na sede dos 
Correios, semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, 
conforme entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 

Art. 63. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros presentes 
e serão registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 

Art. 64. Nas deliberações colegiadas da Diretoria Executiva, o Presidente terá o voto 
de desempate, atém do voto pessoal. 

Art. 65. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto divergente será 
registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 
responsabilidade o diretor dissidente que faça consignar sua divergência em ata de 
reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito à Diretoria 

Executiva. 

Art. 66. As atas da Diretoria Executiva devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 

voto. 
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Seção VI 
Das Competências 

FLS.: ' 	032 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

Art. 67. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e 
respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração: 

I - gerir as atividades da ECT e avaliar os seus resultados; 

II - monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 
medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

III - elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da ECT e acompanhar sua execução; 

IV - definir a estrutura organizacional da ECT e a distribuição interna das atividades 
administrativas; 

• 
V - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório da Administração, do 
Relatório Integrado, da Carta de Governança e das demonstrações financeiras, 
submetendo estas últimas à auditoria interna, à auditoria independente e aos 
Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

VI - autorizar os atos e contratos relativos à sua alçada decisória; 

VII - aprovar a fixação, o reajuste e a revisão de preços e prêmios ad valorem 
referentes à remuneração dos serviços prestados pela ECT em regime concorrencial; 

VIII - indicar representantes da ECT nos órgãos estatutários das entidades 
patrocinadas, subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT e de suas 
participações societárias; 

IX - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependam de 
deliberação do Conselho de Administração, manifestando-se previamente quando não 
houver conflito de interesse; 

X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, bem como avaliar as recomendações do Conselho Fiscal; 

• XI - propor o Regimento Interno da ECT para aprovação; 

XII - avaliar as estratégias de investimentos, de capital, de alocação e de captação 
de recurso, observado o art. 50, inciso XXXVI, deste Estatuto; 

XIII - aprovar as medidas de supervisão das entidades patrocinadas, subsidiárias, 
mantidas, coligadas e controladas pela ECT; 

XIV - supervisionar os resultados dos exercícios das entidades patrocinadas, 
subsidiárias, mantidas, coligadas e controladas pela ECT; 

XV - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano 
anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e estratégia de longo 
prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os próximos 
cinco anos; 

XVI - aprovar e acompanhar o desdobramento do plano estratégico; 
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XVII - propor a constituição de subsidiárias e a aquisição de participações acionárias 
minoritárias para cumprir o objeto social da ECT; 

XVIII - aprovar o seu Regimento Interno; 

XIX - aprovar as normas internas de funcionamento da ECT; 

XX - colocar, à disposição dos outros órgãos estatutários, pessoal qualificado para 
secretariá-los e prestar o apoio técnico necessário; 

XXI - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer diretor. 

Seção VII 

Atribuições do Presidente 

Art. 68. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete 
especificamente ao Presidente da ECT: 

I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e as políticas da ECT; 

111, 	II - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva; 

III - representar a ECT em juízo e fora dele, podendo, para tanto, constituir 
procuradores "ad-negotia" e "ad-judicia", especificando os atos que poderão 
praticar nos respectivos instrumentos do mandato; 

IV - assinar, com um diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou 
obrigações da ECT, bem como aqueles que exonerem terceiros de obrigações para 
com ela, podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse 

fim; 

V - baixar as resoluções da Diretoria Executiva; 

VI - criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais atribuições; 

VII - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Executiva, 
inclusive a título de férias; 

VIII - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

IX - manter o Conselho de Administração e Fiscal informados sobre as atividades da 
ECT; 

X - exercer a representação institucional perante o Governo e a sociedade, nacional 
e internacionalmente; 

XI - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e dispensa de 
empregados, de acordo com a legislação, podendo, para tanto, delegar ou constituir 
procurador para esse fim; 

XII - designar os substitutos dos membros da Diretoria Executiva; 

XIII - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de 
Administração. 

FLsJ. 	035 

AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMRÉ PREvIDENCIA 

ESTATUTO 
SOCIAL 
DOS CORREIOS 

- 18 - 



Seção VIII 
Das Atribuições dos Demais Diretores Executivo 

FLS.: 	034 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
C ,C?F PREVIDÊNCIA 

Art. 69. São atribuições dos demais diretores executivos: 

I - gerir as atividades da sua área de atuação; 

II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a definição das 
políticas a serem seguidas pela ECT e relatando os assuntos da sua respectiva área de 
atuação; 

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da ECT, estabelecida 
pelo Conselho de Administração, na gestão de sua área específica de atuação. 

Art. 70. As demais atribuições e poderes de cada diretor executivo estão detalhados 
no Regimento Interno da ECT. 

CAPÍTULO VI - CONSELHO FISCAL 

Seção I 
Da Caracterização 

Art. 71. O Conselho Fiscal é o órgão permanente de fiscalização da ECT, de atuação 

colegiada e individual. 

Parágrafo único. Além das normas previstas na Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016 
e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal da ECT as 
disposições para esse colegiado previstas na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, inclusive aquelas relativas a seus poderes, deveres e responsabilidades, a 
requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração. 

Seção II 
Da Composição 

Art. 72. O Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos 
suplentes, sendo: 

I - 2 (dois) indicados pelo ministro de estado supervisor; 

II - 1 (um) indicado pelo Ministro de Estado da Economia, como representante do 
Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a 
Administração Pública. 

Art. 73. Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral. 

Seção III 
Do Prazo de Atuação 

Art. 74. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, 
permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas. 
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iÃtl9TRROIA MUNICIPAL 
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§ 1° Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno do membro d 
Fiscal para a ECT só poderá ser efetuado após decorrido prazo equival 
prazo de atuação. 

• 

§ 2° No prazo a que se refere o caput, serão considerados os períodos anteriores de 
atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos. 

Art. 75. Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal: 

I - assinarão o termo de adesão ao Código de Conduta e às políticas da ECT; e 

II - escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do 
órgão, com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal. 

Seção IV 
Dos Requisitos 

Art. 76. Os membros do Conselho Fiscal deverão atender aos requisitos obrigatórios e 
observar as vedações para exercício das suas atividades determinados pela Lei n° 
13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto n° 8.945, de 27 de dezembro de 2016, 
e por demais normas que regulamentem a matéria. 

Art. 77. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar 
sobre a observância dos requisitos e vedações para eleição dos membros. 

Seção V 
Da Vacância e Substituição Eventual 

Art. 78. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou 
impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de vacância do membro titular, o Presidente do 
Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que o substituirá até a eleição do 
novo titular pela Assembleia Geral. 

Seção VI 
Da Reunião 

Art. 79. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário. 

Art. 80. O Conselho Fiscal será convocado pelo Presidente ou pela maioria dos 
membros do colegiado. 

Art. 81. A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo em hipóteses devidamente 
justificadas pela ECT e acatadas pelo colegiado. 

Art. 82. As reuniões do Conselho Fiscal podem ser presenciais, na sede dos Correios, 
semipresenciais ou virtuais, por meio de tele ou videoconferência, conforme 
entendimento do colegiado, definida na convocação da reunião. 

Art. 83. As deliberações serão tomadas peto voto da maioria dos membros presentes 
e registradas no livro de atas, podendo ser lavradas de forma sumária. 
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Art. 84. Em caso de decisão não unânime, a justificativa do voto div rgEste será 	
O 36 registrada, a critério do respectivo membro, observado que se exime de 

responsabilidade o conselheiro fiscal dissidente que faça consignar sua) cffigeWilk MUNICIPAL 
em ata de reunião ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e pkisrikkEiBEvIDÊNCIA GRUPagd 	.14 1.4%,..1.2 

Conselho Fiscal. 

Art. 85. As atas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e registrar as 
decisões tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenções de 
voto. 

Seção VII 

Competências 

Art. 86. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

II - opinar sobre o relatório anual da administração e as demonstrações financeiras do 
exercício social; 

III - manifestar-se sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem 
submetidas à Assembleia Geral, relativas a modificação do capital social, planos de 
investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão; 

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos da administração e, se 
estes não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da 
ECT, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir 
providências; 

V - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem 
por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a Assembleia Geral Extraordinária, 
sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes; 

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela ECT; 

VII - fornecer, sempre que solicitadas pela União, informações sobre matéria de sua 
competência; 

VIII - exercer suas atribuições durante eventual liquidação da Empresa; 

IX - examinar o RAINT e PAINT; 

X - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em 
que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal; 

XI - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual; 

XII - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho, observados os quesitos 
mínimos dispostos no inciso III do art. 13 da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016; 

XIII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo 
examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar informações; 
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XIV - fiscalizar o cumprimento do limite de participação da ECT no custeio dos 
benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar. 

CAPÍTULO VII - COMITÊ DE AUDITORIA 

FLS. 	037 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

AI f3É PREvIDËNCIA 

Seção I 
Da Caracterização 

Art. 87. O Comitê de Auditoria é o órgão de assessoramento ao Conselho de 
Administração, auxiliando este, entre outros, no monitoramento da qualidade das 
demonstrações financeiras, dos controles internos, da conformidade, do 
gerenciamento de riscos e das auditorias interna e independente. 

§ 1° O Comitê de Auditoria também exercerá suas atribuições e responsabilidades 
junto às sociedades controladas pela ECT, que adotarem o regime de comitê de 
auditoria único. 

§ 2° O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação orçamentária, 
anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de Administração, 
para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e investigações 
dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 
especialistas independentes. 

Seção II 
Da Composição 

Art. 88. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho de 
Administração, será integrado por 3 (três) membros independentes. 

Art. 89. Os membros do Comitê de Auditoria devem ter experiência profissional ou 
formação acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de 
contabilidade, auditoria ou no setor de atuação da ECT, devendo, no mínimo, 1 (um) 
dos membros obrigatoriamente ter experiência profissional reconhecida em assuntos 
de contabilidade societária. 

Art. 90. Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão o 
seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão, com 
registro no livro de atas. 

Art. 91. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria as estabelecidas 
no art. 25 da Lei n° 13.303/16 e no art. 39 do Decreto n° 8.945/16, além das demais 
normas aplicáveis. 

§ 1° É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria. 

§ 2° O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Auditoria 
para assistir às suas reuniões. 

3° O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar 
sobre a observância dos requisitos e vedações para os membros. 
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Seção III 
Do Mandato 
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Art. 92. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 (três) anos, não 
coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição. 

Art. 93. Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto 
justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração. 

Seção IV 
Da Vacância e Substituição Eventual 

Art. 94. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de 
Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior. 

Art. 95. O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e não admite 
substituto temporário. 

Parágrafo único. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer 
membro do comitê, este deliberará com os remanescentes. 

Seção V 
Da Reunião 

Art. 96. O Comitê de Auditoria deverá realizar pelo menos 2 (duas) reuniões mensais. 

Art. 97. O Comitê deverá apreciar as informações contábeis antes da sua divulgação. 

Art. 98. A ECT deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria. 

5 1° Na hipótese de o Conselho de Administração ou o próprio Comitê de Auditoria 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da ECT, 
apenas o seu extrato será divulgado. 

5 2° A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de 
Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo. 

Seção VI 
Das Competências 

Art. 99. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 
competências previstas na legislação: 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 
independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 
necessidades da ECT; 

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 
auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da ECT; 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 
demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela ECT; 
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V - avaliar e monitorar exposições de risco da Empresa, podendo requerer, entre 
outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes 1a: 

FLS.: 
a) remuneração dos administradores; 	

AUTARQUIA MUNICIPAL 

b) utilização de ativos da Empresa; 
	 C.A f\l! 

c) gastos incorridos em nome da Empresa. 

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 
interna, a adequação e o fiel cumprimento das transações com partes relacionadas 
aos critérios estabelecidos na Política de Transações com Partes Relacionadas e sua 
divulgação; 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 
conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências 
significativas entre administração, auditoria interna, auditoria independente e o 
próprio Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 
atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pela 
entidade fechada de previdência complementar, bem como os parâmetros dos planos 
de saúde geridos pela caixa de assistência à saúde, dos quais a ECT é patrocinadora. 

Art. 100. Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria deverá participar das 
reuniões do Conselho de Administração que tratem das demonstrações financeiras 
periódicas, da contratação do auditor independente e do PAINT. 

Art. 101. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 
denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à Empresa, em matérias 
relacionadas ao escopo de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII COMITÊ DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, 
SUCESSÃO E REMUNERAÇÃO 

Seção I 

• Da Caracterização 

Art. 102. A ECT disporá de Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e 
Remuneração que visará assessorar os acionistas e o Conselho de Administração nos 
processos de indicação, de avaliação, de sucessão e de remuneração dos 
administradores, conselheiros fiscais e demais membros de órgãos estatutários. 

Seção II 

Da Composição 

Art. 103. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração será 
constituído por 3 (três) membros do Conselho de Administração ou do Comitê de 
Auditoria, sem remuneração adicional ou por membros externos remunerados, 
hipótese em que a remuneração será definida em assembleia geral. 

Parágrafo único. Caso o comitê seja constituído apenas por integrantes do Conselho 
de Administração, a maioria deverá ser de conselheiros independentes. 
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Seção III 
Das Competências 

n4e, 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMBÉ PR.EvIDÊNCIA 

Art. 104. Compete ao Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração: 

I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação dos membros do Conselho de 
Administração e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a 
ausência de vedações para as respectivas eleições; 

II - opinar, de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração, na 
indicação de diretores e membros do Comitê de Auditoria; 

III - verificar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos 
administradores e conselheiros fiscais; 

IV - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento do 
plano de sucessão de administradores; 

V - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração da proposta de remuneração 
dos administradores para submissão à Assembleia Geral; 

VI - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à 
Política de Pessoal e no seu acompanhamento. 

§ 1° O comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir 
do recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública 
responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de 
seus membros, caso se comprove o descumprimento de algum requisito. 

§ 2° As manifestações do comitê, que serão deliberadas por maioria de votos com 
registro em ata, deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações 

tomadas. 

§ 3° A manifestação do comitê será encaminhada ao Conselho de Administração, que 
deverá incluir, na proposta da administração para a realização da Assembleia Geral 
que tenha na ordem do dia a eleição de membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos indicados aos 
requisitos e vedações legais, regulamentares e estatutários à luz da autodeclaração e 
documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do comitê. 

§ 4° O mesmo procedimento descrito no parágrafo anterior deverá ser observado na 
eleição de diretores e membros do Comitê de Auditoria, sendo que a manifestação do 
Conselho de Administração deverá constar da ata da reunião que tiver como ordem 
do dia a eleição dos membros desses órgãos. 

Art. 105. As atas das reuniões do Conselho de Administração que deliberarem sobre 
os assuntos acima mencionados deverão ser divulgadas. 

Art. 106. Na hipótese de o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração 
considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco interesse legítimo da ECT, 
apenas o seu extrato será divulgado. 

Parágrafo único. A restrição de que trata o caput não será oponível aos órgãos de 
controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de 
Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, observada a transferência de sigilo. 
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CAPÍTULO IX - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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Seção I 
Do Exercício Social 

Art. 107. O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1° de janeiro, 
com término em 31 de dezembro de cada ano e obedecerá, quanto às demonstrações 
financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente. 

§ 1° A ECT deverá elaborar demonstrações financeiras anuais e trimestrais e divulgá-
las em sítio eletrônico, observando as regras de escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras contidas na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
nas normas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive quanto à obrigatoriedade de 
auditoria independente por auditor registrado naquela autarquia. 

§ 2° Ao fim de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base na 
legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras aplicáveis 
às companhias de capital aberto, discriminando com clareza a situação do patrimônio 
da ECT e as mutações ocorridas no exercício. 

3° Outras demonstrações financeiras intermediárias serão preparadas, caso 
necessárias ou exigidas por legislação específica. 

§ 4° Os órgãos de contabilidade constantes na estrutura da empresa deverão ser 
geridos por profissionais de contabilidade devidamente habilitados, conforme 
legislação aplicável a área contábil. 

Seção II 
Da Destinação do Lucro 

Art. 108. Observadas as disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a 
seguinte destinação: 

I - absorção de prejuízos acumulados; 

II - 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não poderá exceder 
20% (vinte por cento) do capital social; 

III - no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o 
pagamento de dividendos, em harmonia com a Política de Dividendos aprovada pela 
ECT; 

IV - 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, após a constituição da 
reserva legal e distribuição dos dividendos, para constituição de reserva estatutária, 
com a finalidade de garantir a manutenção do capital de giro da ECT, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do capital social da Empresa. 

Art. 109. O saldo remanescente será destinado para dividendo ou constituição de 
outras reservas de lucros nos termos da lei. 

Parágrafo único. A constituição de reserva de retenção de lucros deverá ser 
acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado pela 
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Assembleia Geral, nos termos do art. 196 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 

Seção III 
Do Pagamento do Dividendo 

FLS.:, 	042 
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Art. 110. O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer 
caso, dentro do exercício social. 

Art. 111. A ECT poderá levantar balanços trimestrais ou em períodos menores para 
declarar e distribuir, por deliberação do Conselho de Administração, dividendos ou 
juros sobre o capital próprio à conta de lucro apurado nesses balanços, desde que o 
total dos dividendos pagos em cada trimestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital de que trata o § 1° do artigo 182 da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, a serem convalidados pela Assembleia Geral Ordinária. 

Art. 112. Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre 
o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, incidirão 
encargos financeiros equivalentes à taxa Selic a partir do encerramento do exercício 
social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência 
de juros moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data 
fixada em lei ou Assembleia Geral, devendo ser considerada como a taxa diária, para 
a atualização desse valor durante os 5 (cinco) dias úteis anteriores à data do 
pagamento ou recolhimento, a mesma taxa Selic divulgada no 5° (quinto) dia útil que 
antecede o dia da efetiva quitação da obrigação. 

Parágrafo único. Poderá ser imputado ao valor destinado a dividendos, apurados na 
forma prevista neste artigo, integrado a respectiva importância, para todos os efeitos 
legais, o valor da remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital 
próprio, nos termos da legislação pertinente. 

CAPÍTULO X - UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA 

Seção 1 
Da Descrição 

Art. 113. A ECT terá auditoria interna, área de conformidade e gestão de riscos, e 

ouvidoria. 

Art. 114. O Conselho de Administração estabelecerá Política de Seleção para os 
titulares dessas unidades, com assessoramento do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 
Sucessão e Remuneração. 

Seção II 
Da Auditoria Interna 

Art. 115. A auditoria interna deverá ser vinculada ao Conselho de Administração, 
diretamente ou por meio do Comitê de Auditoria Estatutário. 

Art. 116. À auditoria interna compete: 
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I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil,_ 	 - 

orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da ECT; 	 L.S. : ' 	0 4 e, 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados; 	C_ 
 

PREVIDÊNCIA 

III - verificar o cumprimento e a implementação pela ECT das recomendações ou 
determinações da Controladoria-Geral da União - CGU, do Tribunal de Contas da 
União - TCU e do Conselho Fiscal; 

IV - emitir parecer sobre prestação de contas anual da Empresa e sobre tomada de 
contas especial; 

V - avaliar a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos 
riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, 
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 
transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras; 

VI - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. 

• 
Art. 117. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria sobre as 
atividades desenvolvidas pela área de auditoria interna. 

Seção III 
Da Área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos 

Art. 118. As áreas de conformidade e gerenciamento de riscos se vinculam: 

I - diretamente ao Presidente da ECT, e são conduzidas por ele; ou 

II - ao Presidente da ECT, por intermédio de outro diretor executivo, que irá conduzi-
la, podendo este ter outras competências. 

Parágrafo único. A área de conformidade e gerenciamento de riscos se reportará 
diretamente ao Conselho de Administração, em situações em que se suspeite do 
envolvimento do Presidente da ECT em irregularidades ou quando este se furtar à 
obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

• 
Art. 119. Às áreas de conformidade e gerenciamento de riscos compete: 

I - propor políticas de conformidade e gerenciamento de riscos para a ECT, as quais 
deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e 
comunicá-las a todo o corpo funcional da Empresa; 

II - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e 
serviços da ECT às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais 

regulamentos aplicáveis; 

III - comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao 
Comitê de Auditoria a ocorrência de ato ou conduta em desacordo com as normas 
aplicáveis à Empresa; 

IV - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de forma 
que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes; 
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V - verificar a conformidade do Código de Conduta e Integridade e da r 
treinamentos periódicos, em vista da determinação do art. 18 do Decre 

de 27 de dezembro de 2016; 

VI - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos riscos a 

que está sujeita a ECT; 

VII - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos riscos 
identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de 

riscos; 

VIII - estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da 

organização; 

IX - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria 
Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria; 

X - disseminar a importância da conformidade e do gerenciamento de riscos, bem 
como a responsabilidade de cada área da Empresa nesses aspectos; 

1 	A_ outras atividades correlatas definidas pelo diretor ao qual se vincula. 

Seção IV 
Da Ouvidoria 

Art. 120. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá se 

reportar diretamente. 

Art. 121. À Ouvidoria compete: 

I - receber e examinar sugestões e reclamações visando melhorar o atendimento da 
ECT em relação a demandas de investidores, empregados, fornecedores, clientes, 

usuários e sociedade em geral; 

II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas, relativas às 
atividades da ECT; 

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 122. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários 
para a solução dos problemas suscitados e fornecer meios suficientes para os 
interessados acompanharem as providências adotadas. 

CAPÍTULO XI PESSOAL 

Art. 123. O regime jurídico do pessoal da ECT é o da Consolidação das Leis do 
Trabalho, da respectiva legislação complementar e dos regulamentos internos da 

Empresa. 

Art. 124. A contratação do pessoal permanente da ECT ocorrerá por meio de 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 
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Art. 125. Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de mes 
respectivas remunerações serão fixados em Plano de Cargos, Carreiras e a aribs e 	045 
Plano de Funções. AUTARQUIA MUNICIPAL 
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Art. 126. As funções gerenciais e técnicas, no âmbito estadual, serão exercidas 
exclusivamente por empregados do quadro de pessoal permanente da ECT. 

Art. 127. Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo 
Conselho de Administração nos termos do art. 50, inciso XLI, deste Estatuto Social, 
serão submetidos, nos termos da lei, à aprovação da Secretaria de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais - Sest, que fixará, também, o limite de seu 

quantitativo. 

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 128. É vedado à ECT: 

I - conceder financiamento, prestar fiança ou aval a terceiros, sob qualquer 

modalidade; e 

II - realizar contribuições ou conceder auxílios não consignados no orçamento. 

Art. 129. A ECT proverá os meios necessários para garantir o sigilo da 
correspondência e o tráfego postal e telegráfico, e zelará pela segurança dos bens e 
haveres da Empresa ou confiados a sua guarda. 

Art. 130. A ECT terá exclusividade na exploração dos serviços de que tratam os 
incisos I a III do caput do art. 9° da Lei n° 6.538, de 22 de junho de 1978, conforme 
inciso X do caput do art. 21 da Constituição. 

Art. 131. A ECT, atendendo a conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo 
de suas atribuições e responsabilidades, poderá celebrar contratos e convênios para 
assegurar a prestação de serviços. 

Art. 132. A ECT, no exercício de sua função social, é obrigada a assegurar a 
continuidade dos serviços postais e telegráficos, observados os índices de 
confiabilidade, qualidade, eficiência e outros requisitos fixados pelo ministério 
supervisor. 

Art. 133. A ECT poderá firmar parcerias comerciais que agreguem valor à sua marca e 
proporcionem maior eficiência de sua infraestrutura, especialmente de sua rede de 
atendimento e de distribuição, desde que observada a legislação aplicável. 

Art. 134. A ECT dispõe de órgão de corregedoria. 

Parágrafo único. O titular da Corregedoria será indicado pelo Presidente da ECT, de 
acordo com as regras estabelecidas pela Controladoria-Geral da União. 

Art. 135. A Corregedoria se vincula ao Presidente da ECT, ao qual deverá se reportar 

diretamente. 

Art. 136. À Corregedoria compete: 
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I - administrar e realizar as atividades correcionais, atuando como órgão gestor dos 
procedimentos de natureza disciplinar e de responsabilização de pessoa jurídica, 
responsável por disciplinar, controlar e/ou realizar atividades que envolv 

FLS. 	046 
a) avaliação de admissibilidade; 

AUTARQUIA MUNICIPAL 1, 
b) investigação preliminar; 	 CAMBÉ PREVIDÉNCIA 

c) apuração de irregularidades disciplinares; 

d) ajustamento de conduta; 

e) sindicância patrimonial; Tomada de Contas Especial; 

f) julgamento; 

g) processamento de empresas com base na Lei anticorrupção (Lei n° 12.846/2013). 

II - outras atividades correlatas definidas pelo Presidente da ECT, respeitadas as 
atribuições dos demais órgãos e comitês estatutários. 

• 

• 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
	

t. Corremos 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS 

N2 [ 	 ]. 

CONTRATANTE: 

Razão Social: 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 

CAMBE - CAMBE PREVIDENCIA 

CNPJ/MF: 

20.237.599/0001-99 

MATRIZ 

Inscrição Estadual:******** 

Nome Fantasia: 

CAMBE PREVIDENCI 

Endereço: 

R PORTUGAL, 58, centro 

r Cidade: 

CAMBÉ 

! UF: 	 I 

' 	PR 

CEP: 

86181-310 

Endereço Eletrônico: 

previdencia@cambe.pr.gov.br  

Telefone: 

43-3254-9454 

Representante Legal I: 

ANDREIA CRISTINA DA SILVA 

Cargo/Função: 

DIRETORA PRESIDENTE 

RG: 

66971910 

CPF: 

025.958.749-42 

Representante Legal II: 
*********** 

I Cargo/Função: 
********* 

RG: 
********* 

CPF: 
******* 

34028316002076 

34028316000103 

CONTRATADA: 
CORREIOS — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, 
de 20 de março de 1969. 
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AUTARQUIA MUNICIPAL 
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EMPRESA BRASILEIRA 
E CORREIOS E 

TELÉGRAFOS 

Superintendência Estadual PR 
ndereço: 	Rua João Negrão, 

CNPJ/MF : 	34.028.316/0020-76 

1251, Bloco I, 4° andar - Rebouças 
Cidade: 	CURITIBA IUF: 	PR CEP: 	80.002-900 
[Telefone: 3003-0800 
Endereço Eletrônico: contratoscomerciais@correios.com.br  
Nome do Responsável: SILVIO PRUDENTE DE MELO 

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS 2 - SE-SPI 
kG: 	27.713.989-2 	CPF : 	264.239.398-45 

Nome do Responsável: LUIZ 

,CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS 
RG: 	27.631.325-2 	ICPF: 

GUSTAVO BARBOSA BELAI 

COMERCIAIS 1 - SE-SPI 
214.966.128-41 

As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram 

por força do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, 

§ 32, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n2 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo 

com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de 

Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que 

permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por 

meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, 

conforme critérios definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos 

CORREIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de 

Condições Comerciais e disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas 

internos dos Correios. 

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem 

adotados pelas partes encontram-se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no 

portal dos CORREIOS. 

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com 

aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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3.1 A CONTRATANTE se compromete a: 

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, 

conforme previsto nos Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas 

Tarifas/Tabelas de Preços. 

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e 

qualquer tributo que possa ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem 

como pela veracidade das informações fornecidas. 

3.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de 

contratação, todos os dados cadastrais para as comunicações necessárias. 

3.5 	Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS. 

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado 

• pelos CORREIOS, quando da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos. 

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos 

sistemas, fornecidos pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus 

representantes credenciados, respondendo por danos causados por sua utilização indevida. 

3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima 

de 15 (quinze) dias úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão 

constar o nome do órgão e do seu responsável, endereço, telefone para contato, endereço 

eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados. 

3.8,1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente 

entre si ou que compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos 

CORREIOS. 

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de 

responsabilidade da CONTRATANTE, apurada no teor deste contrato. 

3.9 Providenciar o cadastramento nos sistemas e ferramentas corporativas dos CORREIOS e 

controlar a utilização dos serviços e sistemas por parte de seus representantes credenciados. 

3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para 

as providências de cancelamento e emissão de novo cartão. 

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a 

CONTRATANTE permanecerá responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos 

CORREIOS, por meio de correspondência com prova de recebimento. 

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura 

eletrônica, disponibilizado no portal dos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 
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4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárià*irexceeçu~ste---- 

contrato, tabelas de preços e tarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do 

contrato. 

4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos 

previstos neste contrato. 

4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços 

sempre que ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas. 

CLÁUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a 

CONTRATANTE pagará aos CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tarifas 

vigentes. 

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 

• 
(doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas. 

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados 

e para os produtos vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder 

Executivo assim o dispuser, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério 

das Comunicações, em conformidade com o Art.70, Ida Lei n2  9069, de 29 de junho de 1995, 

combinada com o Portaria n° 386 de 30 de agosto de 2018 do Ministério da Fazenda. 

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços 

e tarifas ou dos Pacotes de Serviços. 

• CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou 

periodicidade acordada entre as partes. 

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado 

informado no Termo de Condições Comerciais. 

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo 

de faturamento indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a 

contratos sucedâneos. 

6.1.3 Havendo alteração no contrato ou no pacote de serviço, que implique em mudança de 

valor mínimo dentro do ciclo de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará 

em consideração a proporcionalidade dos valores mínimos de faturamento utilizados dentro 

do ciclo. 
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6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior 

à valor mínimo de faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além 

desse valor, um complemento para que o montante a ser pago atinja a importância definida. 

Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será lançado para o Centro de Custo 

principal do contrato. 

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula 

Oitava não haverá incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela 

suspensão, sendo aplicada a proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à 

suspensão e posteriores à reativação. 

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos 

produtos adquiridos e serviços prestados no ciclo de faturamento. 

6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o 

endereço pré-estabelecido, conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato. 

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de 

pagamento sob alegação de não entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela 

poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio do sistema de fatura eletrônica no portal 

Correios. 

6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas 

no ciclo de faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em 

lançamentos em ciclos posteriores. 

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da 

complementação financeira correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da 

ocorrência da situação descrita acima. 

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 

constantes do próprio documento de cobrança. 

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita 

mediante autorização prévia e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito 

sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a quitação da fatura, estando a CONTRATANTE 

sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava. 

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito 

na conta corrente dos CORREIOS. 

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a 

data do vencimento e a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com 

a variação da taxa referencial do Sistema de Liquidação e Custódia — SELIC Meta, acrescido de 

multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, independentemente de notificação. 

Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados em ciclos 

posteriores. 

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da 

modalidade de pagamento a faturar. 
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6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/20 Cfeiáriílffilf4NCIA 

deverá fornecer aos CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último 

dia útil do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente àquele a que se referirem os 

rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda 

Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao seguinte 

endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1— Asa Norte, Brasília/DF CEP: 

70002-900 ou por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br. 

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante 

de Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado 

imediatamente, para um dos endereços citados no subitem anterior. 

6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema Integrado 

de Administração Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura 

— Extra-SIAFI, que possibilita a operacionalização do pagamento com a indicação do código de 

barras ou linha digitável constantes do boleto de cobrança. 

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela 

CONTRATANTE, preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS — CAC ou 

pelo Fale com os Correios, e receberá o seguinte tratamento. 

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do 

vencimento: 

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova 

data de vencimento ou efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores 

em caso de quitação da fatura reclamada. 

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após 

o vencimento, pagará também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo 

necessário para a apuração por parte dos CORREIOS. 

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento 

integral da fatura. 

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da 

fatura. 

6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de 

fatura, os valores correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão 

considerados em ciclos de faturamento posteriores. 

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos 

e créditos relativos a eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão 

lançados em ciclos posteriores, devidamente discriminados. 

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores 

foram apurados e devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à 

CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 
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7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inci f.akj Wr.~ D NCIA  

da Lei 8.666/93, será de 60 (SESSENTA) meses a partir da data de 14 de dezembro de 2023.  

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO 

8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela 

parte prejudicada à outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que 

a parte inadimplente regularize a pendência financeira. 

8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta. 

8.2 Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá 

regularizar a situação a partir da comunicação formal desse fato. 

8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério 

da parte prejudicada, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das 

demais sanções contratuais e legais aplicáveis. 

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o 

direito de suspender o cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme 

previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal — CADIN, pelos CORREIOS, em 

obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho de 2002. 

8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja 

necessidade dos CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver 

os seus valores devidos, por atraso no pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente 

nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento das custas ocorrer de forma 

antecipada. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

	

9.1 	O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de 

recebimento e aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

9.1.1.1 Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de 

contrato sucedâneo, com valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da 

formalização do pedido, independente do aviso prévio a que se refere o subitem anterior. Os 

serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão disponíveis para utilização 

somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios. 

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços 

ou aquisição de produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos. 

	

9.2 	Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava. 

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 

79 da Lei 8.666/93, obedecido ao disposto no subitem 8.1. 
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9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, 

nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, 

combinado com parágrafo 32  do artigo 62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

9.5 No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores 

correspondentes aos serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma 

até a data da rescisão, bem como à proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de 

acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato. 

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores 

devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm 

seu valor estimado em R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ). 

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

10.3 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

10.4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: serviços postais 

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 

próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da 

CONTRATANTE e dos CORREIOS. 

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no caput do Artigo 25, caput, da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes 

da Lei 13.709/2018 (LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais 

que possam identificá-las ou torná-las identificáveis. 

12.2 O tratamento de dados pessoais se dará, para fins de utilização de soluções de Correios 

necessárias quando da execução da prestação de serviço 

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, 

Ministério Público e Órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito 

disponibilizado pelos CORREIOS. 

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, 

na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta 
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ou indireta do presente contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade 

exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 

13.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato 

cuja responsabilidade originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores 

efetivamente pagos. 

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada 

direito líquido e certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da 

comprovação de recebimento da comunicação oficial do seu pagamento. 

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 52  e 62, da Lei 6.538/78, 

as partes devem também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e 

confidenciais necessárias à prestação dos serviços ora contratados. 

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte 

interessada deverá solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos 

reguladores, fiscalizadores e Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e 

deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso. 

13.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio 

entendimento entre as partes. 

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, 

estabelecidos neste instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação 

aplicada. 

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste 

contrato. 

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos 

causados a pessoas, bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e 

sociedade, em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares. 

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam: 

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva 

contratação do serviço de valor de valor declarado. 

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte 

da CONTRATANTE. 

13.14 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados. 

13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade 

competente, desde que haja comprovação documental. 

13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos 

respectivos Termos nas seguintes condições: 
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13.17 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem de direito ou 

restituído à CONTRATANTE. 

13.18 Término do prazo para a reclamação. 

13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, 

tumulto e qualquer outro movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho 
independentemente de sua vontade) regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária de CURITIBA/PR 	, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

14.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato: 
Referência: Processo n° 53107.021390/2023-24 

• 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Cambé, 11 de outubro de 2023. 

Ao Senhor Bruno Gerdulli de Oliveira 
Assessoria Jurídica 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico 

Solicitamos a esta Assessoria Jurídica Parecer a respeito do Processo 
Administrativo N.° 069/2023, para a modalidade de Inexigibilidade com objetivo de 
contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (ECT) devido a 
inviabilidade de competição por ser a única empresa pública vinculada ao Ministério das 
Comunicações o qual executa e controla em regime de monopólio os serviços postais em todo 
território nacional, bem como da Minuta Contratual cuja a mesma é padrão dos CORREIOS e 
das partes integrantes do processo: 

- Minuta contratual fornecida pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS (ECT), referente a realização de procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo ao objeto de serviço postal, excluindo a realização de serviços de 
encomendas para Autarquia Cambé Previdência; 

- Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual não foi possível a 
sua emissão on-line, segue cópia da tela em anexo; Certidão Municipal de Curitiba e a 
Certidão Trabalhista encontram-se positivas. 

Com relação a situação da regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Municipal de Cambé encontram-se regulares, a Certidão 
de Tributos Federais encontra-se positiva com efeitos de negativa; O Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) aos Tributos da Justiça do Trabalho encontrasse regular; Certidões de 
Débitos Municipais de Cambé encontra-se regular; 

Solicitamos também, parecer com relação a continuidade do processo, haja 
visto que a empresa em questão se encontra-se com certidões INDEFERIDAS e/ou 
POSITIVAS, uma vez que a legislação exige que para a habilitação as documentações 
relativas à regularidade fiscal e trabalhistas estejam regulares, (art. 29 da Lei 8.666/93) no 
entanto trata-se de serviço essencial, sendo também serviço de fornecimento único e 
exclusivo. 

A nciosamente, 

c4otx.,  
nd éia Cristin da Silva 

iretora P esidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 

Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdenci  @cambe.pr.gov.br  
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REF: INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 — AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
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O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há contratações que possuem caracterizações específicas tornando inviáveis as licitações 

nos trâmites usuais. 

Na ocorrência de licitações inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a 

Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 25, 

• inciso I da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a Inexigibilidade de licitação: 

"Art. 25 É Inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

"1 - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 

marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 

através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 

comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou 

o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes." 

Fundamentado na Lei 8.666, artigo 25, inciso I, de 21 de junho de 1.993, não há necessidade de 

111 	abrir um processo licitatório para a devida contratação do serviço. 

Justifica-se a contratação da empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E  

TELEGRAFOS (ECT), inscrita no CNPJ sob n° 34.028.316/0020-76, com filial na Rua João Negrão, 

n° 1.251, Bairro Rebouças, Curitiba/PR, que tem como objeto a realização de procedimentos  

operacionais de envio de correspondências, exclusivo ao objeto de serviço postal, excluindo a  

realização de serviços de encomendas para a Autarquia Cambé Previdência no período de 60 (meses) 
meses, visto que a empresa através do Decreto-Lei n° 509 de 20/03/1969 foi transformada em empresa 
pública, vinculada ao Ministério das Comunicações o qual executa e controla, em regime de 
monopólio, os serviços postais em todo território nacional; e com base na Lei 6.538 de 22/06/1978 a 
qual dispõe que os serviços postais só podem ser realizados em todo território do País através de 
empresa pública vinculada do Ministério das Comunicações. Sendo assim a ECT é a única empresa de 
serviços públicos que fornece este serviço no território nacional. Sendo que ônus da outorga se 
encontra dentro do limite permitido em lei para a contratação direta, devido ao embasamento 
doutrinário, não há necessidade que se abra o processo licitatório para o julgamento de propostas e em 
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razão da natureza singular, com profissionais e produtos que só possam ser fornecidos pela empresa 

em questão. 

Considerando o parecer jurídico, da Assessoria Jurídica desta Autarquia, onde com base em 
precedentes do TCU. Permitindo realizar a contratação em caráter excepcional, com empresa detentora 
de monopólio de serviços públicos essenciais que não tenham toda a sua regularidade fiscal 

comprovada. 

Devido ao embasamento doutrinário e parecer jurídico a inexigibilidade em tela é praticável, e foi 
constatado que atende às necessidades da Autarquia Cambé Previdência, cujo os valores pelos serviços 
prestação serão pagos mensalmente após a realização dos serviços de envio de correspondências, 

exclusivo de serviço postal, mediante a apresentação da fatura. 

Cambé, 11 de outubro de 2023. 
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PARECER N° 109/2023 

OG1 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMBÉ PREVIDËNCIA 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação para Contratação de Fornecimento de Serviços Postais 
para a Autarquia Cambé Previdência. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e Contratos 
Administrativos. Lei n° 8.666/93. Inexigibilidade de 
licitação. Contratação de pessoa jurídica para 
Fornecimento de Serviços postais, excluindo o envio de 
encomendas, para a Autarquia Cambé Previdência. 
Ausência de Certidão Negativa Municipal e Estadual. 
Possibilidade. 

01. Relatório 

Foi solicitado a este Departamento Jurídico parecer a respeito da 

possibilidade de inexigibilidade de licitação para contratação da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos (ECT) para prestação de serviços de Fornecimento de Serviços Postais 

(envio de correspondências), excluindo a realização de serviços de envio de encomendas, 

para a Autarquia Cambé Previdência, pelo valor global estimado de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) pelo período de 12 (doze) meses sendo esta a única e exclusiva fornecedora destes 

serviços neste Município. 

Verifica-se que a Autarquia, necessitando do fornecimento dos 

serviços supracitado elaborou Processo Administrativo para elaboração de tal Contrato 

Especial. 

Deste modo temos a única fornecedora dos serviços requisitados e 

necessários ao funcionamento desta Autarquia, e, sabiamente, foi requerida a inexigibilidade 

de licitação para aquisição dos serviços, conforme o apresentado no processo administrativo 

041/2018. 

Verifica-se ainda, no referido processo administrativo que a empresa 

possui débitos junto a Fazenda Municipal de Cambé encontra-se regular, porém em sua sede 
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INDEFERIDA. Em relação à Fazenda Estadual não foi 
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possível a sua emissão. As demais certidões, mesmo eventualmente positivas, possuem 

efeitos de negativa, encontra-se em situação regular perante o FGTS e apesar de inscrita no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a certidão emitida também confere efeitos 

negativos, ressaltando que informações foram ratificadas pelo setor de compras e licitações. 

Também não foi possível asseverar os débitos existentes em relação ao Município de Curitiba, 

onde fica a sua sede. 

A análise, portanto, restringe-se à possibilidade de inexigibilidade de 

licitação para contratação com a consequente realização dos serviços expressos no contrato, 

no valor estimado total de R$ R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelo período de 12 (doze) meses, 

destinados a atender as necessidades da Autarquia Municipal Cambe — Previdência. 

É o que se tem a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

02. Fundamentação Jurídica. 

Inicialmente, vale destacar que a Administração Pública, por força 

do Artigo 37 da Constituição Federal, deve observar rigorosamente os princípios da 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e da Eficiência. 

Pelo princípio da Legalidade, a administração pública não pode 

praticar nenhum ato sem que haja previsão expressa em Lei. 

Quanto ao tema o jurista Hely Lopes Meirelles ressalta: 

Na Administração pública não há vontade liberdade 

nem vontade pessoal. Enquanto na administração 

particular é licito fazer tudo que a lei não proíbe, na 

Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 

autoriza. A lei para o particular significa "pode fazer 
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assim"; para o administrador público significa "deve 

fazer assim ".1  

Lançadas essas premissas e estabelecido que a administração pública 

não pode praticar qualquer ato sem que haja observância da legislação pertinente, vale tecer 

algumas considerações sobre o instituto da licitação. 

A necessidade da aquisição, pelo poder público, de bens e serviços 

que não podem ser produzidos pela administração pública levou o legislador a criar um 

procedimento destinado à aquisição de tais bens ou serviços com a devida observância dos 

princípios esculpidos na Constituição Federal. 

Dessa forma, estabelece o artigo 2° da Lei n° 8.666/93 que "As obras, 

serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da Administração 

Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as 

hipóteses previstas nesta Lei". 

Observa-se, portanto, que as aquisições de bens e serviços pela 

Administração Pública devem observar, em regra, a realização de licitação, regida pela Lei n° 

8.666/93. 

Ocorre que, por vezes, a realização do procedimento licitatório não 

se mostra viável. Para tais casos a Lei prevê as hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 

licitação. 

• 	
Neste sentido estabelece o artigo 25, caput da Lei n° 8.666/93: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição,  em eipeciak 

No caso presente, o Diretor Presidente da Autarquia Cambe — 

Previdência justificou a necessidade de contratação em razão da empresa ser a única 

1 	MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 26. Ed. São Paulo: Malheiros, 2001. P. 82 
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fornecedora desses serviços neste Município, fazendo incidir o permissivo do 
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25 citado. 

Os demais requisitos previstos pelo dispositivo legal também se 

encontram presentes, excetuando-se as certidões negativas municipal e a estadual. 

Neste sentido, quando das contratações por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, a certidão municipal (para órgãos estaduais, pois a certidão 

estadual também pode não ser obrigatória para órgãos municipais) poderá ser solicitada 

apenas nas hipóteses em que as "dificuldades" para sua obtenção mostrem-se razoáveis com 

a contratação. Existem precedentes do TCU (Decisão n° 431/97 - Plenário e Acórdão n° 

1.105/2006 - Plenário), pela possibilidade, em caráter excepcional, de se realizar a contratação 

com empresa detentora de monopólio de serviços públicos essenciais que não tenham toda 

a sua regularidade fiscal comprovada. 

Dessa forma, tendo em vista que, conforme informado pelo 

Diretor - Presidente da Autarquia Cambé — Previdência, tratar-se da ÚNICA E 

EXCLUSIVA fornecedora dos serviços essenciais elencados,  e que a empresa descrita 

no início deste parecer apresenta os demais requisitos da lei em conformidade, não há óbice 

para a realização da inexigibilidade de licitação. 

A observância de princípios como o da razoabilidade, 

proporcionalidade, economicidade e eficiência, por certo, resultará na celebração do contrato 

mais vantajoso. Neste caso específico levou-se em consideração também o princípio da 

continuidade do serviço público. 

Logo, por força dos princípios constitucionais que regem a 

administração pública, deve ser observada, necessariamente, a qualidade dos servicos  

prestados, fator imprescindível para a contratação. 

Por derradeiro, para que haja perfeição no procedimento em 

questão, devem ser observadas as disposições do artigo 26 e seu parágrafo único da Lei de 

Licitações. 

Assim, o processo deve ser autuado, numerado, conter o recurso 

próprio para a despesa, a indicação do objeto e do preço, a comunicação à autoridade 

superior, a ratificação da inexigibilidade e a publicação da decisão ratificadora. 
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03. Conclusão 

Dessa forma, ante toda a fundamentação exposta e consideradas as 

ressalvas estabelecidas neste parecer, este setor Jurídico se manifesta pela 

POSSIBILIDADE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a contratação da 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT)., CNPJ n° 

34.028.316/0020-76, para prestação de serviços de Fornecimento de Serviços Postais 

específicos para a Autarquia Cambé Previdência, pelo valor global estimado de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) pelo período de 12 (doze) meses. Os demais detalhamentos para 

cumprimento estão contidos no contrato a ser firmado. 

O presente parecer não vincula a decisão da autoridade competente, 

podendo ser acatado ou não, pois parecer jurídico não tem caráter vinculatório e nem obriga 

a autoridade. (STJ: HC40234/MT, HABEAS CORPUS — 2004/0175066-0, HC — STJ —

RHC 17034-SP, HC28731-SP, STJ — RHC 7165-RO) 

Sem mais. Este é o parecer SMJ. 

Cambé/PR, 11 de outubro de 2023. 

Assessor Jurídico 

OAB/PR n° 60.542 

Autarquia Cambé Previdência 
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Cidade: 1J F: CEP: 

CAMBÉ PR 86181-310 

Endereço Eletrônico: Telefone: 

previdencia@cambe.pr.gov.br  43-3254-9454 

Representante Legal I: 

ANDREIA CRISTINA DA SILVA 

Cargo/Função: RG: CPF: 

DIRETORA PRESIDENTE 66971910 025.958.749-42 

Representante Legal II: 
*********** 

Cargo/Função: 
********* 

RG: 
********* 

CPF: 
******* 

GERENTE DE SUPORTE COMERCIAL - GESUP/SPI 
RG: 	43.309.179 SSP/SP 
Nome do Responsável: LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI 

CPF.4,1;49.693.448-41 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
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Correios 

CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS N2  [ 

1. 

CONTRATANTE: 

Razão Social: 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CAMBE -

CAMBE PREVIDENCIA 

 

CNPJ/MF: 

20.237.599/0001-99 

MATRIZ 

Inscrição Estadual:******** 

Nome Fantasia: 

• CAMBE PREVIDENCI 

Endereço: 

R PORTUGAL, 58, centro 

 

• 

CONTRATADA: 
CORREIOS — Empresa Pública, 	

' 
constituída nos termos do Decreto-Lei n° 509, de 20 de março de 1969. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
NPJ/MF: 34.028.316/0020-76 

Superintendência Estadual  PR  
Endereço: Rua João Negrão, 1251, Bloco I, 4° andar - Rebouças 
Cidade: CURITIBA 	 U : PR 
Telefone: 3003-0800 
Endereço Eletrônico: contratoscomerciaiscorreios.com.br  
Nome do Responsável: MATEUS HENRIQUE RAMOS POLTRONIERI 

C P: 80.002-900 
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CHEFE DA SEÇÃO DE CONTRATOS COMERCIAIS 1 - SE-SPI 

 

L 
RG: 27.631.325-2 	 CPF: 214.966.1 
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As partes, acima identificadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente 

Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, § 32, II, da Lei 8.666/93, conforme Processo n2  

	 , CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE PRODUTOS, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços 

dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, que permite a compra de produtos e utilização 

dos diversos serviços exclusivos dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

1.2 Ao contratar o Pacote de Serviços, a CONTRATANTE será categorizada pelos CORREIOS, conforme critérios 

definidos no Termo de Condições Comerciais disponível no portal dos CORREIOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 Os serviços e produtos constantes no pacote contratado estarão relacionados no Termo de Condições Comerciais 

ee disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas internos dos Correios. 

2.2 Os procedimentos comerciais e operacionais referentes a produtos e serviços a serem adotados pelas partes 

encontram-se nos respectivos Termos atualizados e disponibilizados no portal dos CORREIOS. 

2.3 A exclusão de produto ou serviço ocorrerá mediante comunicação de uma das partes, com aviso prévio de no 

mínimo 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1 A CONTRATANTE se compromete a: 

3.2 Observar e cumprir as regras gerais de aceitação de objetos e utilização dos serviços, conforme previsto nos 

Termos e Condições disponibilizados no portal dos CORREIOS e/ou nas Tarifas/Tabelas de Preços. 

3.3 Responder pelo cumprimento das exigências legais vigentes, bem como por todo e qualquer tributo que possa 

ou venha a ser exigido, decorrentes do conteúdo enviado, bem como pela veracidade das informações fornecidas. 

d.4 Informar aos CORREIOS e manter atualizados, por carta, ofício, telegrama ou sistema de contratação, todos os 

ados cadastrais para as comunicações necessárias. 

3.5 	Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com os CORREIOS. 

3.6 Apresentar obrigatoriamente o cartão de postagem, ou outro instrumento autorizado pelos CORREIOS, quando 

da utilização dos serviços e/ou aquisição de produtos. 

3.7 A CONTRATANTE é a única responsável pelos cartões de postagem e senhas de acesso aos sistemas, fornecidos 

pelos CORREIOS para a postagem, inclusive por parte de seus representantes credenciados, respondendo por danos 

causados por sua utilização indevida. 

3.8 Informar aos CORREIOS os seus representantes credenciados, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias 

úteis, para emissão do cartão de postagem. Nas informações deverão constar o nome do órgão e do seu 

responsável, endereço, telefone para contato, endereço eletrônico e os tipos de serviços a serem utilizados. 

3.8.1 Por representantes credenciados entendam-se os órgãos vinculados hierarquicamente entre si ou que 

compõem o mesmo órgão, cuja utilização do contrato for autorizada pelos CORREIOS. 

3.8.2 A infração contratual por parte dos representantes credenciados será de responsabilidade da CONTRATANTE, 

apurada no teor deste contrato. 
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3.10 Na hipótese de qualquer alteração no cartão de postagem, comunicar aos CORREIOS para as providências de 

cancelamento e emissão de novo cartão. 

3.11 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão de postagem ou senha de acesso, a CONTRATANTE permanecerá 

responsável, enquanto não comunicar o fato oficialmente aos CORREIOS, por meio de correspondência com prova 

de recebimento. 

3.12 Acompanhar as informações relativas ao contrato, por meio do sistema de fatura eletrônica, disponibilizado no 

portal dos CORREIOS. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CORREIOS 

4.1 Os CORREIOS se comprometem a disponibilizar informações necessárias à execução deste contrato, tabelas de 

preços e tarifas relativas aos serviços, e fatura de cobrança com dados do contrato. 

4.2 Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos e prazos previstos neste contrato. 

• 
4.3 Os CORREIOS deverão informar à CONTRATANTE os novos valores dos produtos e serviços sempre que ocorrer 

atualização em suas tabelas e tarifas. 

CLÁUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1 Pela compra de produtos e utilização dos serviços constantes no pacote contratado, a CONTRATANTE pagará aos 

CORREIOS os valores contidos nas tabelas de preços e tarifas vigentes. 

5.2 O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 (doze) meses, contada a 

partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas. 

5.3 Independente do procedimento de reajuste, os valores definidos para os serviços prestados e para os produtos 

vendidos poderão ser revistos em prazo inferior a 12 meses se o Poder Executivo assim o dispuser, visando à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

iikxt r a co ntratu a I. 

5.4 A revisão das tarifas dos serviços prestados pelos CORREIOS será promovida pelo Ministério das Comunicações, 

em conformidade com o Art.70, I da Lei n2  9069, de 29 de junho de 1995, combinada com o Portaria n° 386 de 30 de 

agosto de 2018 do Ministério da Fazenda. 

5.5 O valor mínimo de faturamento será revisto quando da atualização das tabelas de preços e tarifas ou dos Pacotes 

de Serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Será estabelecido valor mínimo de faturamento de acordo com o pacote contratado, ou periodicidade acordada 

entre as partes. 

6.1.1 O valor mínimo de faturamento será correspondente ao Pacote de Serviços contratado informado no Termo de 

Condições Comerciais. 

6.1.2 O valor mínimo de faturamento do Pacote de Serviços será cobrado após o segundo ciclo de faturamento 

indicado no sistema de fatura eletrônica. A isenção citada não se aplica a contratos sucedâneos. 
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valores mínimos de faturamento utilizados dentro do ciclo. 

6.2 Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser inferior à valor mínimo de 

faturamento do ciclo, a fatura emitida ao final de cada ciclo incluirá, além desse valor, um complemento para que o 

montante a ser pago atinja a importância definida. Nos casos de emissão de fatura descentralizada, este valor será 

lançado para o Centro de Custo principal do contrato. 

6.3 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto na cláusula Oitava não haverá 

incidência de valor mínimo de faturamento no período abrangido pela suspensão, sendo aplicada a 

proporcionalidade pelos dias utilizados nos ciclos anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

6.4 Os CORREIOS disponibilizarão à CONTRATANTE em seu portal, a fatura correspondente aos produtos adquiridos e 

serviços prestados no ciclo de faturamento. 

6.4.1 Adicionalmente, a fatura para pagamento também poderá ser encaminhada para o endereço pré-estabelecido, 

conforme ciclo e vencimento determinados para o contrato. 

6.5 Será considerada improcedente contestação dos valores de encargos por atraso de pagamento sob alegação de 

• ão entrega da fatura física até seu vencimento, uma vez que ela poderá ser emitida pela CONTRATANTE por meio 

do sistema de fatura eletrônica no portal Correios. 

6.6 Na hipótese de não haver tempo hábil para a consolidação de todas as postagens efetuadas no ciclo de 

faturamento, aquelas remanescentes serão faturadas e/ou consideradas em lançamentos em ciclos posteriores. 

6.7 Poderá ocorrer a restituição, mediante crédito em fatura posterior, de parte da complementação financeira 

correspondente ao valor de postagens remanescentes quando da ocorrência da situação descrita acima. 

6.8 O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções constantes do próprio 

documento de cobrança. 

6.9 A forma de pagamento por meio de crédito em conta corrente somente será aceita mediante autorização prévia 

e expressa da área financeira dos CORREIOS. Eventual depósito sem a anuência dos CORREIOS não caracterizará a 

quitação da fatura, estando a CONTRATANTE sujeita às sanções previstas na cláusula Oitava. 

6.10 Quando o pagamento ocorrer pela rede bancária, a baixa da fatura dar-se-á após o crédito na conta corrente 

eos CORREIOS. 

6.11 Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido será atualizado financeiramente, entre a data do vencimento e 

a data da efetiva compensação do crédito aos CORREIOS, de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema de 

Liquidação e Custódia — SELIC Meta, acrescido de multa de 2% (dois por cento) e demais cominações legais, 

independentemente de notificação. Neste caso, os encargos decorrentes do atraso de pagamento serão cobrados 

em ciclos posteriores. 

6.12 A não-quitação da fatura até a data de vencimento poderá ensejar a suspensão da modalidade de pagamento a 

faturar. 

6.13 Em observância a Instrução Normativa 119/2000 e à IN/SRF 459/2004, a fonte pagadora deverá fornecer aos 

CORREIOS, comprovante de retenção do imposto de renda, até o último dia útil do mês de fevereiro do ano-

calendário subsequente àquele a que se referirem os rendimentos informados, o Comprovante de Rendimentos 

Pagos e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte. O envio do informe deverá ser efetuado por meio de carta ao 

seguinte endereço: CORREIOS — Departamento de Tributos SBN Quadra 1— Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70002-900 ou 

por meio eletrônico para comprovanteretencao@correios.com.br. 

6.14 Caso sejam realizadas retificações na Declaração de Rendimentos, o novo Comprovante de Rendimentos Pagos 

e de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, deverá ser reenviado imediatamente, para um dos endereços citados 

no subitem anterior. 
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6.15 No caso de o pagamento das faturas ser efetuado por meio do SIAFI - Sistema IntgonasIO SA91fflipoffla 

Financeira do Governo Federal, deve ser utilizado o procedimento OBFatura — ExãSIITT;;Treir  *ssgyritta 

operacionalização do pagamento com a indicação do código de barras ou linha digitável constantes do boleto de 

cobrança. 

6.16 Qualquer reclamação sobre erros de faturamento deverá ser apresentada pela CONTRATANTE, 

preferencialmente, junto à Central de Atendimento dos CORREIOS — CAC ou pelo Fale com os Correios, e receberá o 

seguinte tratamento. 

6.16.1 Reclamação apresentada sem o pagamento da fatura, será admitida até a data do vencimento: 

6.16.2 Se for procedente, os CORREIOS emitirão nova fatura com o valor correto e com nova data de vencimento ou 

efetuará os ajustes financeiros em ciclos de faturamentos posteriores em caso de quitação da fatura reclamada. 

6.16.3 Se for improcedente, a CONTRATANTE pagará a fatura. Caso o pagamento ocorra após o vencimento, pagará 

também os acréscimos legais previstos independentemente do prazo necessário para a apuração por parte dos 

CORREIOS. 

6.16.4 Após a data de vencimento, a reclamação somente será aceita com o pagamento integral da fatura. 

6.17 Serão recebidas reclamações até 90 (noventa) dias contados a partir do vencimento da fatura. 

6.17.1 Se for procedente será efetuado o devido ajuste financeiro. No caso de quitação de fatura, os valores 

correspondentes à reclamação e acatados pelos CORREIOS, serão considerados em ciclos de faturamento 

posteriores. 

6.17.2 Os encargos e multas decorrentes de atraso de pagamento de fatura, bem como débitos e créditos relativos a 

eventuais ajustes conforme critérios estabelecidos neste contrato, serão lançados em ciclos posteriores, 

devidamente discriminados. 

6.17.3 Os créditos devidos pelos CORREIOS, relativos a indenizações, cujos fatos geradores foram apurados e 

devidamente comprovados pelos CORREIOS, serão pagos diretamente à CONTRATANTE via crédito em fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 

12 (MESES) meses a partir de 14 de dezembro de 2023, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por 

gieríodos iguais e sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA OITAVA — DO INADIMPLEMENTO 

8.1 O inadimplemento das obrigações previstas no presente contrato será comunicado pela parte prejudicada à 

outra, mediante notificação escrita, com prova de recebimento, para que a parte inadimplente regularize a 

pendência financeira. 

8.1.1 Se for apresentada defesa, a parte prejudicada deverá se manifestar sobre esta. 

8.2 Quando a decisão motivada não acolher as razões da defesa, a parte inadimplente deverá regularizar a situação a 

partir da comunicação formal desse fato. 

8.2.1 O descumprimento do subitem anterior poderá ensejar a rescisão do contrato, a critério da parte prejudicada, 

sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis. 

8.3 O atraso de pagamento por prazo superior a 90 (noventa) dias concede aos CORREIOS o direito de suspender o 

cumprimento de suas obrigações ou rescindir o contrato conforme previsto no Artigo 78, da Lei 8.666/93. 

8.4 Se permanecer inadimplente, a CONTRATANTE terá seu CNPJ inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal — CADIN, pelos CORREIOS, em obediência ao disposto na Lei 10.522 de 19 de julho 

de 2002. 



8.5 Será de responsabilidade do CONTRATANTE as custas e as despesas cartoriais, caso haja necessidade dos 

CORREIOS recorrerem ao mecanismo de "PROTESTO DE TÍTULO", para reaver os seus valores devidos, por atraso no 

pagamento de faturas, podendo ser pagas diretamente nos cartórios ou ressarcidas aos CORREIOS se o pagamento 

das custas ocorrer de forma antecipada. 
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9.1 	O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo: 

9.1.1 Por interesse de qualquer uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso 

prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

9.1.1.1 Quando a solicitação de rescisão ocorrer concomitantemente à formalização de contrato sucedâneo, com 

valor mínimo igual ou superior, a rescisão poderá ocorrer na data da formalização do pedido, independente do aviso 

prévio a que se refere o subitem anterior. Os serviços e produtos constantes no contrato sucedâneo estarão 

disponíveis para utilização somente após seu cadastro nos sistemas dos Correios. 

9.1.2 Automaticamente pelos Correios, sem aviso prévio, quando da não utilização de serviços ou aquisição de 

produtos pelo período igual ou superior a 6 (seis) meses consecutivos. 

• 
9.2 	Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Oitava. 

9.3 Na hipótese de ocorrer qualquer das situações e formas previstas no bojo dos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93, 

obedecido ao disposto no subitem 8.1. 

9.4 Quando ocorrer interesse público, as partes poderão rescindir unilateralmente o contrato, nos casos 

especificados no inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93, nos termos do art. 58, II, combinado com parágrafo 39  do artigo 

62, do mesmo Estatuto Licitatório. 

9.5 No caso de rescisão, fica assegurado aos CORREIOS o direito de recebimento dos valores correspondentes aos 

serviços prestados à CONTRATANTE e produtos adquiridos pela mesma até a data da rescisão, bem como à 

proporcionalidade dos valores mínimos contratados, de acordo com as condições de pagamento estabelecidas neste 

contrato. 

9.6 Da mesma forma fica garantida à CONTRATANTE a devolução de seus objetos e valores devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 
10.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado 

em R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ). 

10.2 classificação destas despesas se dará da seguinte forma: 

10.3 Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

10.4 Projeto/Atividade/Programa de Trabalho: serviços postais 

10.5 Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos 

respectivos Orçamentos-Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA APROVAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1 O presente contrato terá validade depois de aprovado pelos órgãos competentes da CONTRATANTE e dos 

CORREIOS. 

11.2 A realização de licitação é inexigível com base no caput do Artigo 25, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 



12.1 O tratamento de dados pessoais deve obedecer as disposições legais vigentes, nos moldes da Lei 13.709/2018 

(LGPD), visando dar efetiva proteção e sigilo aos dados de pessoas naturais que possam i5wri. 	. • 	a, a 	s 

identificáveis. 	 , 
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execução da prestação de serviço 

12.3 As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares 

previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 A utilização dos serviços pela CONTRATANTE está condicionada ao limite de crédito disponibilizado pelos 

CORREIOS. 

13.2 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da legislação 

vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato ou de sua 

execução constituem ônus de responsabilidade exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação 

vigente. 

4.3.3 Havendo imputação de responsabilidade tributária a uma parte em decorrência de fato cuja responsabilidade 

originária seja da outra parte, caberá a esta ressarcir àquela os valores efetivamente pagos. 

13.3.1 Para efeito do ressarcimento exposto no subitem anterior, a obrigação será considerada direito líquido e 

certo, devendo ser realizada em 10 (dez) dias, contados da data da comprovação de recebimento da comunicação 

oficial do seu pagamento. 

13.4 Em complementação à obrigatoriedade legal expressa nos artigos 52  e 62, da Lei 6.538/78, as partes devem 

também guardar sigilo absoluto sobre informações proprietárias e confidenciais necessárias à prestação dos serviços 

ora contratados. 

13.5 Quando houver necessidade de divulgação de qualquer uma dessas informações, a parte interessada deverá 

solicitar, previamente, autorização expressa à outra. 

13.6 Excetua-se o disposto nos subitens 13.4 e 13.5 os casos de solicitação de órgãos reguladores, fiscalizadores e 

Ministério Público, que terão acesso a todas as informações e deverão respeitar o sigilo legal conforme o caso. 

.3.7 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio entendimento entre 

as partes. 

13.8 Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e venda de produtos, estabelecidos neste 

instrumento, serão formalizadas, respeitando-se o disposto na legislação aplicada. 

13.9 Havendo lacuna nos Termos, serão aplicados os procedimentos gerais previstos neste contrato. 

13.10 A CONTRATANTE e seus autorizados são responsáveis, civil e criminalmente, por danos causados a pessoas, 

bens, equipamentos, sistemas e materiais dos CORREIOS, clientes e sociedade, em virtude da inobservância dos 

dispositivos legais e regulamentares. 

13.11 Os CORREIOS não se responsabilizam: 

13.12 Por valor incluído em objetos postados/entregues aos CORREIOS sem a respectiva contratação do serviço de 

valor de valor declarado. 

13.13 Pela demora na execução de qualquer serviço, resultante de omissão ou erro por parte da CONTRATANTE. 

13.14 Por prejuízos indiretos e benefícios não-realizados. 



13.15 Por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado ou destruído por autoridade competente, desde que 

haja comprovação documental. 

13.16 A responsabilidade dos CORREIOS cessa, sem prejuízo do disposto nos respectivos Termos nas seguintes 

condições: 

13.17 Quando o objeto tiver sido entregue no endereço do destinatário a quem 

CONTRATANTE. 

13.18 Término do prazo para a reclamação. 
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13.19 Em caso fortuito ou de força maior (catástrofes naturais, guerra, revolução, motim, tumulto e qualquer outro 

movimento de natureza popular, paralisação da jornada de trabalho independentemente de sua vontade) 

regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 

CURITIBA/PR , com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

44.2 Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato: 

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA CRISTINA DA SILVA, Usuário Externo, em 

08/11/2023, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62  do Decreto n2  
assinatura 

it eletrônica 	J 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

      

Documento assinado eletronicamente por Mateus Henrique Ramos Poltronieri, Gerente, em 

08/11/2023, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62  do Decreto n2  

8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

	

*a 	Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo Barbosa Belai, Chefe de Secao - G1, em sem 08/11/2023, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62  do Decreto n2  
assinatura 

	

eletrônica 	8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.correios.com.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 44217129 e 

o código CRC 23E39231. 

Referência: Processo n° 53107.021390/2023-24 Versão: Dezembro/2021 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 — AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 

De acordo com o Artigo n° 25, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações , 
conforme Comunicação interna do Diretora Presidente da Cambé Previdência e com o 
Parecer da Assessoria Jurídica da Autarquia Municipal Cambé Previdência, esta comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria n° 025/2022, adjudica o objeto desta 
INEXIGIBILIDADE de licitação para contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS — CNPJ 34.028.316/0020-76 para realização de 

• procedimentos operacionais de envio de correspondências, exclusivo para serviço postal, 
excluindo a realização de serviços de encomendas para a Autarquia Cambé Previdência 
pelo prazo de 12 (doze meses) a contar da data de 14/12/2023, contrato prorrogável nos 
termos da Lei e pelo valor global estimado de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais). Os 
pagamentos serão efetuados após os faturamentos que deverão ocorrer no encerramento 
dos meses que houverem correspondências despachadas. 

A validade da presente adjudicação fica expressamente condicionada à 

ratificação da autoridade administrativa superior. 

Cambé, 08 de novembro de 2023. 

residente 

Ana__C) udia Conchon Bertan 

Membro 

Ç - 
Va nessa Maria da Silva Tof lini 

Membro 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 

Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br  

• 
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PROCESSO DE DE INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 

RATIFICO as razões da Comissão de Licitação nomeada pela portaria n° 025/2022, desta 
Autarquia, que embasada pelo Artigo n° 25, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações e no Parecer da Assessoria Jurídica da Autarquia Cambé — Previdência a 

410 
INEXIGIBILIDADE 006/2022 de licitação para contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS — CNPJ 34.028.316/0020-76 para realização de procedimentos 
operacionais de envio de correspondências, exclusivo para serviço postal, excluindo a 
realização de serviços de encomendas para a Autarquia Cambé Previdência pelo prazo de 12 
(doze meses) a contar da data DE 14/12/2023, contrato prorrogável nos termos da Lei e pelo 
valor global estimado de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais). Os pagamentos serão efetuados após 
os faturamentos que deverão ocorrer no encerramento dos meses que houverem 

correspondências despachadas. 

Cambé, 08 de novembro de 2023. 

• 
lictitta 	e 

ç P )  d 	Cristina a Silva 

iretora Presidente 

Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 8618'1-310 l 

Fone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.go  r 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
r,  Correios 
100%BRAS I L 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL PR 

1 / 6 

ICC/SE/PR 	- 9912629155 

Assunto: CONTATO MULTIPLO CONVENCIONAL 

Seguem os dados atualizados do contrato n°  : 	9912629155 

CÓD./ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO VIDE ANEXO I 

CONTRATO  9912629155 

CLIENTE AUTARQUIA MUN PREV SOCIAL SERV PUB CAMBE 

NOME REDUZIDO CAMBE PREVIDENCIA 

ENDEREÇO DE COBRANÇA RUA PORTUGAL 58 CENTRO - CAMBE / PR - 86181310 

TELEFONE/CONTATO COMERCIAL 1 43 - 32549454 / EDUARDO ANZOLA PIVARO 

TE 

IPMAIL PREVIDENCIA@CAMBE.PR.GOV.BR  / LICITACAO.PREVIDENCIA@CAMBE.PR.GOV.BR  / 

PREVIDENCIA@CAMBE.PR.GOV.BR  / LICITACAO.PREVIDENCIA@CAMBE.PR.GOV.BR  / 

PREVIDENCIA@CAMBE.PR.GOV.BR  

TELEFONE/CONTATO OPERACIONAL 43 - 32549454 / EDUARDO ANZOLA PIVARO 

CNPJ 20237599000199 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTO 

ENDEREÇO DE VISITA RUA PORTUGAL 58 - CENTRO - CAMBE/PR - 86181310 

UNIDADE DE VINCULAÇÃO VIDE ANEXO II 

TIPO DE EMPRESA PJ MUNICIPAL DIREITO PUBLICO / AUTARQUIA MUNICIPAL 

CÓDIGO ADMINISTRATIVO 23357843 

NÚMERO DO CARTÃO VIDE ANEXO II 

DATA DE VIGÊNCIA 14/12/23 

41111kNCIMENTO DA FATURA 21 

VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO 14/12/24 

LIMITE DE CRÉDITO 1,00 

CLASSIFICAÇÃO CLIENTE VAREJO 

COTA MÍNIMA DE FATURAMENTO 	I 

I
TARIFAS 

COTA MÍNIMA MENSAL DE FATURAMENTO CORRESPONDENTE ÀQUELA DE MAIOR 
VALOR DENTRE OS SERVIÇOS PRESTADOS, FIXADO NA TABELA DE PREÇOS E 

DE SERVIÇOS NACIONAIS, PARA CONTRATOS CONVENCIONAIS, OU 
TABELA DE PREÇOS ESPECIFICA PARA O SERVIÇO 

COTA MÍNIMA DE POSTAGEM 

OBS: 

Atenciosamente 
Matrícula: 88967450 

00435831 	- SEC CONTR COMERC SPI 2/GESUP 

Versão 0001 

Data de emissão 09/11/23 

Assunto  

I  FLS.: 
	

976 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

MBÉ PREVIDÉNCIA 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
?Correios 
100%BRASIL 	

2 / 6 

ANEXO 1 - Código / Especificação do Serviço 077 
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Código 	 Descrição 

RCB00003741 	 BRONZE OP COMPLETO 

RCDEVARPROD 	 COMPLEM DEVAR PRODUTOS 

RC_BALCAO 	 RC_BALCAO 

RCLOG+ 	 RCLOG+ 

RC_CERTIFICACAO 	 RC_CERTIFICACAO 

RCTODOS 	 RCTODOS 

RCCOLV 	 RC COLV 

79642 	 TRATAMENTO ARQUIVO ELETRONICO 

79596 	 FECHAMENTO ENVELOPE AUTOADESIV 

79600 	 FECHAMENTO ENVELOPE NAO AUTOAD 

79634 	 PREPARACAO DE ETIQUETAS 

79626 	 PREPARACAO AVISO RECEBIMENTO 

79529 	 MONTAGEM DE CAIXA TAM 1 

79537 	 MONTAGEM DE CAIXA TAM 2 

79545 	 MONTAGEM DE CAIXA TAM 3 

MONTAGEM DE CAIXA TAM 4 

79561 	 MONTAGEM DE CAIXA TAM 5 

79570 	 MONTAGEM DE CAIXA TAM 6 

79588 	 MONTAGEM DE CAIXA TAM 7 

79499 	 BORRIFACAO DE SPRAY 

79502 	 EMPACOTAMENTO DE ITENS 

79480 	 AFIXACAO AVISO DE RECEBIMENTO 

79618 	 PESAGEM DE OBJETOS 

79650 	 TRATAMENTO DE DEVOLUCAO 

79510 	 FRAGMENTACAO 

86738 	 API BUSCA CEP 

85715 	 E DNE BASICO ATUALIZACAO TRIM 

86720 	 API PRE POSTAGEM 

85723 	 E DNE MASTER 

80179 	 CARTA REG A VISTA MFD 

03212 	 SEDEX CONTR GRAND FORMATO 

03328 	 PAC CONTR GRAND FORMATO 

03972 	 TRANSFER LOG 

10618 	 ARMAZENAMENTO LOGICO 

INT TR A4 MON RG FAIXA 1 

76171 	 PRE POSTAGEM CAIXA OP 

76198 	 PRE POSTAGEM CAIXA OP D1 

76201 	 PRE POSTAGEM CAIXA OP D2 

36790 	 REMEC NAC SEM AR DIG BRON 

33170 	 PACKET EXPRESS DISTRIBUICAO 

11320 	 E CARTA SIMPLES TRANSMISSAO 

33162 	 PACKET STANDARD DISTRIBUICAO 

45128 	 EXPORTA FACIL STANDARD 

61018 	 TELEGRAMA INTERNACIONAL ORDINA 

61310 	 TELEGRAMA DE ESTADO ETAT 

76120 	 PRE POSTAGEM ENV OP B 

80152 	 CARTA SIMPLES SELO E SE PCTE 

03220 	 SEDEX CONTRATO AG 

03271 	 SEDEX CONTRATO PGTO ENTREGA 

04090 	 SEDEX PC CONTRATO AG 

04260 	 SEDEX CONTRATO LOCKER 

03247 	 SEDEX REVERSO 

14753 	 MDP BASICA ESTADUAL A FATURAR 

11355 	 E CARTA REG INTEGRACAO 

11398 	 E CARTA C AR DIG INTEGRACAO 

12564 	 E CARTA C AR ELET INTEGRACAO 

44105 	 MALOTE 

80276 	 CARTA REG B1 MFD 
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ANEXO 1 - Código / Especificação do Serviço 

Descrição 

INT PR A4 MON RG FAIXA 1 

PRE POSTAGEM ENV OP D2 

PRE POSTAGEM CAIXA OP A 

CARTA RESPOSTA NACIONAL CONVEN 

CARTA RESPOSTA NACIONAL TAXA P 

SELO PERSON C VINHETAA VISTA 

SELO PERSON S VINHETA A VISTA 

SELO PERSON 5 VINHETAA FATUR 

SELO PERSON C VINHETAA FATUR 

DOCUMENTO INTERNACION EXPRESSO 

DOCUMENTO INTERNACION STANDARD 

ARMAZENAMENTO FISICO 

EXPORTA FACIL ECONOMICO 

COLETA PROGRAMADA 

CARTA RG B1 CHANC ETIQUETA 

MDP BASICA NACIONAL A FATURAR 

MDPB NACIONAL A FAT CHANCELA 

ENTREGA DIGITAL 

DEVOLUCAO FISICA NAO RETIRADA 

PRE POSTAGEM ENV OPA 

EXPORTA FACIL PREMIUM 

DOCUMENTO INTERNACION PREMIUM 

CARTA SIMPLES A VISTA 

CARTÃO RESPOSTA NACIONAL TA 

TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA 

TELEGRAMA NACIONAL GC AGENCIA 

TELEGRAMA NACIONAL 4H GRANDES 

E CARTA C AR DIG TRANSMISSAO 

E DNE MASTER ATUALIZACAO ANUAL 

E DNE BASICO ATUALIZACAO ANUAL 

CARTA RG AR CONV B1 CHAN ETIQ 

CARTA REG AR ELET B1 MFD 

MDPB ESTADUAL A FAT CHANCELA 

MALA DIRETA END IND NACIONAL 

TELEGRAMA DE ESTADO ONU ETATPR 

TELEGRAMA INT.AVISO DE SERVICO 

TELEGRAMA FONADO INTERNACIONAL 

TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA 

COLETA NO MESMO DIA UNITIZADOR 

SERVICO POSTAL PRE PAGO 

E CARTA SIMPLES INTEGRACAO 

MD COM GEOMARKETING ENDERECADA 

PRE POSTAGEM ENV OP C 

PRE POSTAGEM CAIXA OP C 

CARTA REG AR CONV B1 MFD 

CARTA REG AR DIG B1 MFD 

CARTA RG AR DIG B1 CHANCELA 

CARTA RG AR ELTR B1 CHANC ETIQ 

BC PROTOCOLO 

BC PROTOCOLO A FATURAR 

CARTA SIMPLES CHANCELA PCTE 

CAIXA POSTAL ASSIN ANUAL 

CAIXA POSTAL RENOV SEM ESTR 

CAIXA POSTAL RENOV SEMESTR AGF 

CAIXA POSTAL ASSIN ANUAL AGF 

CAIXA POSTAL RENOV ANUAL 

CAIXA POSTAL RENOV ANUAL AGF 

SEDEX HOJE EMPRESARIAL 

Código 

10740 

76155 

76163 

12017 

12025 

75884 

76082 

76210 

76228 

45012 

45039 

10588 

45209 

42099 

80250 

• 5 

15326 

12653 

14869 

76112 

45195 

45179 

10014 

12246 

63045 

60186 

62197 

11401 

85731 

85740 

80284 

80080 

15300 

15229 

.7  
61913 

63010 

63037 

77909 

06165 

11312 

02275 

76139 

76180 

80292 

80322 

80624 

80900 

35491 

35530 

80160 

34053 

34070 

34169 

34142 

34088 

34177 

03662 



Correios 
100%BRASIL 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

4 / 6 

  

ANEXO 1 - Código / Especificação do Serviço 

Código 	 Descrição 

	

41360 	 VPNE ENCOMENDA COMERCI RECEITA 

	

15210 	 MALA DIRETA END IND ESTADUAL 

	

04227 	 CORREIOS MINI ENVIOS CTR AG 

	

03301 	 PAC REVERSO 

	

03298 	 PAC CONTRATO AG 

	

03310 	 PAC CONTRATO PGTO ENTREGA 

	

04000 	 PAC PC CONTRATO AG 

	

04286 	 PAC CONTRATO LOCKER 

	

36404 	 REMEC EST AR DIG BRON 

	

34100 	 CAIXA POSTAL MANUTENCAO 

	

20060 	 IMPRESSO NORMAL_ATÉ 20 KG NP 

	

20117 	 IMPRESSO NAC NORM FAT CHANC NP 

	

20133 	 IMPRESSO NAC NORM FAT MFD NP 

	

04219 	 SEDEX KIT ISENCAO 

	

63053 	 TELEGRAMA VIA INTERNET INTERNA 

	

1 	 MALA M ECONOMICA 

	

2 050 	 MALA M INTERN. 

	

34061 	 CAIXA POSTAL ASSIN BIANUAL 

	

34150 	 CAIXA POSTAL ASSIN BIANUAL AGF 

	

34096 	 CAIXA POSTAL RENOV BIANUAL 

	

34185 	 CAIXA POSTAL RENOV BIANUAL AGF 

	

03140 	 SEDEX 12 CONTRATO AG 

	

03158 	 SEDEX 10 CONTRATO AG 

	

03174 	 SEDEX 12 REVERSO 

	

14745 	 MDP BASICA LOCAL 1 A FATURAR 

	

03182 	 SEDEX 10 REVERSO 

	

03204 	 SEDEX HOJE CONTRATO AG 

	

03190 	 SEDEX HOJE REVERSO 

	

15318 	 MDPB LOCAL A FAT CHANCELA 

	

36668 	 REMEC EST SEM AR DIG BRON 

	

36277 	 REMEX AR DIG BRON 

	

36536 	 REMEC NAC AR DIG BRON 

	

85693 	 E DNE MASTER ATUALIZACAO TRIM 

	

38202 	 API PRECOS 

	

4010 	 API PRAZOS 

	

38237 	 SRO INTERATIVIDADE 

	

38229 	 SRO RASTRO 

	

86711 	 API BUSCAAGENCIAS 

	

12033 	 CARTAO RESPOSTA NACIONAL 

	

04960 	 DESVIO MINI ENVIOS AG 

	

76147 	 PRE POSTAGEM ENV OP D1 

	

42102 	 COLETA NO MESMO DIA 

	

34207 	 CPF INSCRICAO 

	

06157 	 PGTO ANTECIPADO SERV POSTAIS 

	

34045 	 CAIXA POSTAL ASSIN SEMESTR 

	

34134 	 CAIXA POSTAL ASSIN SEMESTR AGF 

	

45071 	 DOCUMENTO INTER STANDARD CHANC 

	

03352 	 SEDEX KIT 

	

77992 	 COLETA REVERSO 2' TENTATIVA 

	

34118 	 CAIXA POSTAL COPIA DE CHAVE 

	

45110 	 EXPORTA FACIL EXPRESSO 

	

77968 	 COLETA REVERSO 1' TENTATIVA 

	

39888 	 SEDEX CORREIOS LOG + 

	

39870 	 PAC CORREIOS LOG + 

	

14877 	 MDPD NAO END (FATURAR) 

	

15199 	 MALA DIRETA END IND LOCAL 

	

62170 	 TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET 

	

60178 	 TELEGRAMA NACIONAL 4H BALCAO 

FLS.: 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMBÉ. PREVIDÈNCIA 

amo á, man., 
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ANEXO 1 - Código / Especificação do Serviço 

Código 	 Descrição 

62189 	 TELEGRAMA NACIONAL 4H FONADO 

68039 	 CARTA VIA INTERNET NACIONAL 

11363 	 E CARTA REG TRANSMISSAO 

06513 	 CORREIOSCEL CHIP r VIA FATURA 

06530 	 CORREIOSCEL RECARGA E CHIP FAT 

06483 	 RECEBIMENTO DE DOACOES STER 

75990 	 SELOS PERSONALIZADOS SAIDA 

78727 	 SELO INSTITUCIONAL A FATURAR 

05460 	 RECEBIMENTO CARNES FATS E ASSE 

06521 	 CORREIOSCEL RECARGA FATURAR 

78719 	 SELO INSTITUCIONAL A VISTA 

78735 	 SELO INSTITUCIONAL STER 

55689 	 REMESSA NACIONAL FILATELIA 

55298 	 SERVICOS FILATELICOS OUTROS 

54488 	 REPLICA CARIMBO COMEMORATIVO 

SELO INSTITUCIONAL STER 

85464 	 VENDA DE CARIMBO COMEMORATIVO 

34797 	 BC CONSULTA E IMPRESSÃO 

05061 	 BC CAP PAGAMENTO PREMIO 

06378 	 BC VENDA CAP DIGITAL PU 

35505 	 BC NOVO CADASTRO MN TERCEIROS 

35467 	 BC NOVO CADASTRO MN 

35459 	 BC NOVO CADASTRO 

05053 	 BC CAP PAGAMENTO RESGATE 

35483 	 BC SOLICIT SERVICO TERCEIROS 

06360 	 BC VENDA CAP TERC MANUAL PU 

34827 	 BC EMISSAO DOC FOTO BIOMETRIA 

34843 	 BC ATUALIZACAO CADASTRAL 

34924 	 BC SOLICITACAO DE SERVICO 

06130 	 BC VENDA CAP TERC MANUAL PM 

34819 	 BC EMISSAO DE BILHETE 

34800 	 BC REGULARIZACAO FINAN FISCAL 

78522 	 ATENDIMENTO DE DEVOLUCAO 

39110 	 CORREIOS LOG AD VALOREM 

11036 	 ARMAZENAGEM POR VOLUME 

78514 	 ATENDIMENTO DE PEDIDOS 

74926 	 CORREIOS LOG ITEM ARMAZENADO 

89826 	 CERTIFICADO DIGITAL SEM MIDIA 

89818 	 CERTIFICADO DIGITAL COM MIDIA 

89583 	 CERT DIG AV E-CPF A3 12M NUVEM 

89095 	 DEVOLUCAO DE CERTIFIC DIGITAL 

89168 	 CERTDIGITALAFATURA1 ECNPJ 

89575 	 CERTIFICADO DIGITAL SEM MIDIA 

89761 	 REEMISSAO CERTIF DIGITAL 

89320 	 CERT DIGITAL A FATUR Al E CPF 

89273 	 CERT DIGITALAVISTAA1 E CNPJ 

89311 	 CERT DIGITAL A VISTA ME EPP 

89591 	 CERTIFICADO DIGITAL COM MIDIA 

89710 	 DEVOLUCAO DE CERTIFICADO DIGIT 

89249 	 CERTIFICADO DIGITAL AGR 

89559 	 CERTIFICADO INSTITUCIONAL 

89354 	 CERT DIGITAL A FATUR A3 E CNPJ 

89346 	 CERT DIGITAL A FATUR A3 E CPF 

89729 	 CERTIFICADO DIGITALAGR 

89737 	 CERTIFICADO DIGITAL COM MIDIA 

89265 	 CERT DIGITALAVISTAA1 E CPF 

89230 	 REEMISSAO CERTIF DIGITAL 

89338 	 CERTDIGITALAFATURA1 ECNPJ 

LS.: 	0- 30 
AUTARQUIA MUNICIPAL 
CAMBÉ PREVIDÊNCIA 



ANEXO I - Código / Especificação do Serviço 

Código 

89290 

89370 

89753 

89362 

89281 

15482 

60151 

14729 

55255 

60143 

62090 

76910 

55247 

47317 

62073 

• 0 

76902 

62081 

77895 

Descrição 

CERT DIGITALAVISTAA3 E CNPJ 

AR CORREIOS CERTIFICADOS 

CERTIFICADO DIGITAL SEM MIDIA 

CERTI DIGITAL A FATURAR ME EPP 

CERT DIGITALAVISTAA3 E CPF 

DEVOLUCAO FISICA ESTAMPA DIGIT 

TELEGRAMA NACIONAL GC AGENCIA 

DEVOLUCAO FISICA 

INDENIZACAO NAO DEV MALOTE G 

TELEGRAMA REGULARIZACAO 

TELEGRAMA NACIONAL 4H GRANDES 

SELO PERSONALIZADO STER 

INDENIZACAO NAO DEV MALOTE M 

DNE LICENCIAM GRANDES USUARIOS 

TELEGRAMA NACIONAL 4H INTERNET 

TELEGRAMA NACIONAL 4H BALCAO 

SELO PERSON STER A FATURAR 

TELEGRAMA NACIONAL 4H FONADO 

COLETA AGENDADA A FATURAR 

FLS.: 	g 31 
A UTA 

RQUIA MUNICIPAL 
CAMBE PREVIDÊNCIA 

In. 
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ANEXO II - Cartão de Postagem / Unidade de Vinculação 

N° Cliente Cliente do Cartão 	 Número Cartão Unidade do Cartão 

 

Cód. Da Mensagem 

       

       

48210534 CAMBE PREVIDENCIA 	 0078066956 	 Postagens em todas as agências da ECT. 

• 



Autarquia 
CAMBE PREVIDÊNCIA 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01112023 7 AUTARQUIA 
CAMBE — PREVIDÊNCIA O 34n 

QUIA ivaiNILIPAL 
É PREVIDÊNCIA 

Origem: Processo de Inexigibilidade n° 006/2023-

Data de Assinatura do Contrato: 08 de novembro 

CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Previc 

Município de Cambé — Autarquia Cambé Previdênc 

s Públicos do 

.99 

AUTARQUIA 
CAMBÉ - PREVIDÊNCIA 

CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e -Telegrato-ã=CNPJ 34.028.316/0020-76 

Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a realização de 
procedimentos operacionais de envio de correspondências exclusivo ao objeto contratado 
de serviço postal, excluindo  a realização de serviços de encomendas para a Autarquia 
Cambé Previdência valor total estimado de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Inicio do contrato 14/12/2023. 

Prazo: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 

Foro: Comarca de Cambé, Estado do Paraná. 

Assinaturas: 

ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA 

Autarquia Cambé Previdência 
Diretora presidente 

Contratante 

MATEUS HENRIQUE RAMOS POLTRONIERI 
Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos 
Gerente de Suporte Comercial — GESUP/SPI 

Contratada 

LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI 
Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos 

Chefe de Seção de Contratos Comerciais 1 — SE-SPI 
Contratada 

1 
Rua Portugal, 58 - Centro - Cambé-Paraná - CEP 86181-310 

qFone: (43) 3254-9454 - e-mail: previdencia@cambe.pr.gov.br  



0078066956 
SUP.EST. 

SE/PR (36) 

CAO 
CO

RTÃ
RREIOS FÁCIL 

— CNPJ / Código Administrativo 	 

20237599000199 
Cád. Admin.: 23357843 

III II II II 
0078066956 " 

1111111111II II 

Cliente / Titular 

AUTARQUIA MUN PREV SOCIAL SERV PUB CAMBE 
"'* AO PORTADOR *** 

— Unidades Credenciadas 	  
Postagens em todas as agências da ECT. 

1 - É obrigatória a apresentação deste cartão para postagem ou coleta 
2 - Devolver este cartão d ECT, em caso de cancelamento do contrato ou final de vigência 
3 - O cliente é o único responsável pelo cartão, respondendo pelos danos decorrentes da utilização 
indevida. 

— Contrato 

9912629155 

Fale com os Correios: 

CAC: 

Inf. s/ Faturas e Cobranças: 

Ouvidoria: 

SIC: 

correios.com.brifalecomoscorreios 

3003 0100 ou 0800 725 7282 (informações) 
0800 725 0100 (sugestões e reclamações) 

3003 0800 (capitais e regiões metropolitanas) 
0800 200 0800 (demais localidades) 

correios.com.briouvidoria 

correios.com.bilacessoainformacao 

— Endereço Destinatário Único 

— Controles 
Dt. Emissão 

09/11/2023 

n 3 3 ..-- 

AUTARQUIA A 	NYNigetNIA 
CAMBÉ P 	k:416 ..-- 

• 

• 



Autarquia Cambé Previdência 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
CAMBÉ-PARANÁ 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 

RATIFICO as razões da Comissão de Licitação 
nomeada pela portaria n° 025/2022, desta Autarquia, 
que embasada pelo Artigo n° 25, inciso I, da Lei 
c. 	I n° 8.666/93 e suas alterações e no Parecer 
da , ,,,sessoria Jurídica da Autarquia Cambe —
Previdência a INEXIGIBILIDADE 006/2022 de 
licitação para contratação da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS —
CNPJ 34.028.316/0020-76 para realização de 
procedimentos operacionais de envio de 
correspondências, exclusivo para serviço postal, 
excluindo a realização de serviços de encomendas 
para a Autarquia Cambé Previdência pelo prazo de 12 
(doze meses) a contar da data DE 14/12/2023, 
contrato prorrogável nos termos da Lei e pelo valor 
global estimado de R$ 5.000,00 (Cinco Mil reais). Os 
pagamentos serão efetuados após os faturamentos 
que deverão ocorrer no encerramento dos meses que 
houverem correspondências despachadas. 

Cambé, 08 de novembro de 2023. 

Andréia Cristina da Silva 
Diretora Presidente 

AUTARQUIA CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
CAMBÉ-PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
VIÇOS N° 011/2023 —AUTARQUIA CAMBÉ 

— PREVIDÊNCIA 

FLS.: . 	034 
AUTARQUIA MUNICIPAL 

'BÉ PREVIDÊNCIA 

ELETT2j1  NINO DO MUNICÍPIIISEICAMBALÉ 

De Acordo com a Lei 2.900 de 11 de maio de 2018. 

www.cambe.pngov.br/jorrialoficial  
SEXTA-FEIRA 17/11/2023 

	
ANO: 15 EDIÇÃO: 1386  PÁG: 01 

	
EDIÇÃO DE HOJE: 22 PÁGINAS 

A 

Contratante 

MATEUS HENRIQUE RAMOS POLTRONIERI 
Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos 
Gerente de Suporte Comercial GESUP/SPI 

Contratada 

LUIZ GUSTAVO BARBOSA BELAI 
Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos 

Chefe de Seção de Contratos Comerciais 1 — SE- 
SPI 

Contratada 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBÉ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 006/2023 

Origem: Edital de Procedimento Licitatório Modo de 
Disputa Fechado n.° 004/2023. 
Data de Assinatura: 08 de Novembro de 2023. 
Contratante: COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CAMBE — COMDEC. 
Contratada: TUPY TUBOS DE CONCRETO E 
ART. DE CIME. LTDA. - EPP. 
Objeto: Fornecimento, de forma parcelada, de 850 
(oitocentos e cinqüenta) metros de Tubo de Concreto 
para a manutenção e execução de galerias de águas 
pluviais em diversos locais neste Município. 
Valor Global: R$ 59.494,50 (cinqüenta e nove mil, 
quatrocentos e noventa e quatro e cinqüenta 
centavos). 
Prazo de Fornecimento: 06 (seis) meses. 
Prazo de Vigência: 08 (oito) meses. 
Foro: Comarca de Cambé, Estado do Paraná. 

RCIC—E a serem utilizadas nos serviços de micro 
revestimento em diversos locais neste Município. 

Cambé, 16 de Novembro de 2023. 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos  
da Criança e do Adolescente de  

Cambé 

Resolução n° 48/2023 

Súmula: Aprova a utilização do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente para a Execução do Projeto 
Parque Acessível, como forma de ampliação da 
Deliberação 80/2022 - Incentivo Parque Acessível 
FIA. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cambé-Pr, - CMDCA - no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n° 
2.588 de 10/04/2013 e conforme deliberação em 
Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente realizada em 
data de 06/11/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a utilização do Fundo Municipal da 
Criança e do Adolescente para a Execução do Projeto 
Parque Acessível no valor de R$200.850,00 
(duzentos mil e oitocentos e cinquenta reais), como 
forma de ampliação da Deliberação 80/2022 -
Incentivo Parque Acessível FIA. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Cambé, 13 de novembro de 2023. 
Origem: Processo de lnexigibilidade n° 006/2023-
CAMBÉ PREVIDÊNCIA 
Data de Assinatura do Contrato: 08 de novembro de 
2.023. 
CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Cambé 
-- Autarquia Cambé Previdência. — CNPJ 
20.237.599/0001-99 
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - CNPJ 34.028.316/0020-76 
Objeto: Contratação da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos para a realização de 
procedimentos operacionais de envio de 
correspondências exclusivo ao objeto contratado de 
serviço postal, excluindo a realização de serviços de 
encomendas para a Autarquia Cambe Previdência 
valor total estimado de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 
Inicio do contrato 14/12/2023. 
Prazo: 12 (doze) meses. Podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 
Foro: Comarca de Cambé, Estado do Paraná. 
Assinaturas: 

Assinaturas: 

MATHEUS WILTON ZAMBON DE CAMPOS 
Tupy Tubos de Concreto e Art. de Cimento Ltda. - 

EPP 

MARIO VANDER MARTINS ROBERTO 
Diretor Presidente — COMDEC 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
CAMBÉ 

HOMOLOGAÇÃO 

Adotamos as razões do Parecer da Comissão de 
Licitações, designada pelo Ato Deliberativo n° 
001/2023, HOMOLOGAMOS em favor da empresa, 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA., 
num valor global de R$ 3.115.000,00 (três milhões, 
cento e quinze mil reais), referente ao Edital de 
Procedimento Licitatório Modo de Disputa Fechado 
n° 005/2023, que tem por objeto a contratação de 
Pessoa Jurídica para o fornecimento, de 700 
(setecentos) toneladas de Emulsão Asfáltica 
Catiõnica Modificada por Polímero Elastomérico — 

LUCIMARA CRISTINA FRASSON PONTES 
Presidente do CMDCA 

Município de Cambé 

Conselho Municipal de  
Assistência Social de Cambé 

Resolução n° 29/2023 

Súmula: Dispõe sobre Aprovação da Adesão ao 
recurso da Emenda Parlamentar n° 202371170013 
referente a Estruturação da Rede de Serviços do 
SUAS, com Espelho da Programação para a APAE n° 
410370120230001 para despesas de custeio no valor 
de R$50.000,00. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cambé - Pr, CMAS - no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal n° 2.606 de 24/07/2013 e 
conforme reunião Ordinária do Conselho Municipal 
de Assistência Social realizada em data de 14 de 
novembro de 2023. 

ANDRÉIA CRISTINA DA SILVA 
Autarquia Cambé Previdência 

Diretora presidente 

Assinado Digitalmente I Jornalista Responsável: Thiago Mossini - MTB: 5432 1 Produção e Program. ao Visual : Volt- 	tz (43) 3174-2777 
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